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PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO CONTAS 
ANUAIS DE GESTÃO DO EXERCÍCIO DE 2024 ATOS DE GESTÃO PRATICADOS 
PELOS ADMINISTRADORES E DEMAIS RESPONSÁVEIS POR BENS, DINHEIROS E 
VALORES PÚBLICOS. 

 
RPPS Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Confresa – PREVICON 
CNPJ 12.850.750/0001-31 

 
1. INTRODUÇÃO 

Em atendimento ao art. 74, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, apresenta-se o Parecer da 
Unidade de Controle Interno. 

 
2. RESPONSÁVEIS 

RESPONSAVEL PELO CONTROLE INTERNO 
NOME Etevaldo Vasco Soares 
PERIODO 01/01/2024 a 31/12/2024 
CPF 340.085.861-72 
TELEFONE 66-9824-9579 
E MAIL u@hotmail.com//etxingu@gmail.com 

 
3.  SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

       3.1 Unidade de Controle Interno: 

O Fundo municipal de previdência social dos servidores do município de Confresa – MT, é constituído 
como Fundo Contábil nos moldes estabelecidos pela lei 4.320/64, portanto, faz parte da estrutura do 
poder executivo municipal, sendo de responsabilidade da unidade de controle interno do município de 
Confresa – MT 

3.2 Plano anual de auditoria interna: 

   18 
Apuração mensal das 

contribuições e quotas patronais 
do PREVICON 

Departamento de 
Recursos Humanos / 

Departamento de 
Previdência 

 Mensal Controlador Interno: 
Responsável pelos sistemas 

administrativos 

  19 
Analisar os processos de 

despesas do fundo municipal de 
previdência 

Departamento de 
Previdência 

 
 Mensal 

Controlador Interno 
/ Responsável pelos 

sistemas administrativos 

  20 
Analisar as concessões de 
benefícios previdenciários 

Departamento de 
Previdência 

 
  Mensal 

Controlador Interno 
/ Responsável pelos 

sistemas administrativos 

 

As atividades acima especificadas foram realizadas pelo controlador interno do município em 
conjunto com o diretor e presidente do Previcon, os (as) senhores (as) Norton Mussalan Ferreira e 
Jessyca Vilela Guimarães. 
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        3.3 Demais atividades desenvolvidas: 

O controlador interno sempre acompanhou as divulgações das informações do PREVICON no 
portal transparência e demais atividades do fundo tais como: reuniões dos conselhos fiscal e curador, 
analise dos balancetes e balanços do fundo, verificação de alimentação de dados para manter a 
adimplência do fundo no ministério da economia, secretaria especial de previdência própria. 
 

4. CONTROLE DA GESTÃO  

4.1 Contribuiçoes previdenciarias: 
 

 
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA / 2024 CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS (RPPS) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Mês de competência Segurado/patr
onal 

Base de cálculo 
Remuneração 

Valor pago Data de pagamento 

      Janeiro                   363.212,18 2.594.388,32 363.212,18 29/02/2024 
       Janeiro 451.941,16 2.594.388,32 451.941,16 29/02/2024 
     Fevereiro 360.959,28 2.578.296,75 360.959,28 27/03/2024 
    Fevereiro 449.139,34 2.578.296,75 449.139,34 27/03/2024 
        Março 368.763,54 2.628.340,44 368.763,54 30/04/2024 
        Março 458.850,39 2.628.340,44 458.850,39 30/04/2024 
        Abril 378.408,25 2.702.932,02 378.408,25 29/05/2024 
        Abril 470.850,80 2.702.932,02 470.850,80 29/05/2024 
         Maio 380.586,64 2.718.491,83 380.586,64 28/06/2024 
         Maio 473.561,35 2.718.491,83 473.561,35 28/06/2024 
        Junho 379.362,88 2.709.751,04 379.362,88 30/07/2024 
        Junho 472.038,64 2.709.751,04 472.038,64 30/07/2024 
        Julho 395.507,75 2.825.066,24 395.507,75 30/08/2024 
        Julho 492.126,77 2.825.066,24 492.126,77 30/08/2024 
       Agosto 391.974,44 2.799.833,10 391.974,44 30/09/2024 
       Agosto 487.730,94 2.799.833,10 487.730,94 30/09/2024 
      Setembro 399.643,90 2.854.617,13 399.643,90 30/10/2024 
      Setembro 497.274,27 2.854.617,13 497.274,27 30/10/2024 
       Outubro 394.856,75 2.820.421,49 394.856,75 29/11/2024 
       Outubro 491.317,30 2.820.421,49 491.317,30 29/11/2024 
     Novembro 392.861,05 2.806.150,35 392.861,05 19/12/2024 

     Novembro 488.831,40 2.806.150,35 488.831,40 19/12/2024 
      Dezembro 412.244,82 2.944.605,89 412.244,82 24/01/2025 

      Dezembro 512.950,35 2.944.605,89 512.950,35 24/01/2025 

   Décimo Terceiro 389.019,66 2.778.711,88 389.019,66 20/12/2024 

   Décimo Terceiro 484.051,60 2.778.711,88 484.051,60 20/12/2024 

    
11.238.065,45 
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         CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (RPPS) CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA – MT 
 
 

Mês de 
competência 

Segurado/pat
ronal 

Base de cálculo 
Remuneração 

Valor pago Data Do Pagamento 

Janeiro 16.837,91           111.690,97 16.837,91 31/01/2024 
Janeiro 20.951,26           111.690,97 20.951,26 31/01/2024 

Fevereiro 17.922,83           128.020,73 17.922,83 29/02/2024 
Fevereiro 22.301,14           128.020,73 22.301,14 29/02/2024 

Março 17.467,36           124.767,46 17.467,36 28/03/2024 
Março 21.734,49           124.767,46 21.734,49 28/03/2024 
Abril  17.561,41           125.439,18 17.561,41 30/04/2024 
Abril 21.851,51           125.439,18 21.851,51 30/04/2024 
Maio 17.749,23            126.780,75 17.749,23 29/05/2024 
Maio 22.085,21           126.780,75 22.085,21 29/05/2024 
Junho 18.013,32           128.667,08 18.013,32 28/06/2024 
Junho 22.413,82           128.667,08 22.413,82 28/06/2024 
Julho 17.635,01           125.964,89 17.635,01 31/07/2024 
Julho 21.943,08           125.964,89 21.943,08 31/07/2024 

Agosto 17.617,61           125.840,58 17.617,61 30/08/2024 
Agosto 21.921,43           125.840,58 21.921,43 30/08/2024 

Setembro 17.636,24           125.973,64 17.636,24 30/09/2024 
Setembro 21.944,61           125.973,64 21.944,61 30/09/2024 
Outubro 17.932,28           128.088,21 17.932,28 31/10/2024 
Outubro 22.312,97           128.088,21 22.312,97 31/10/2024 

Novembro 14.027,49           100.196,40 14.027,49 29/11/2024 
Novembro 17.454,21           100.196,40 17.454,21 29/11/2024 
Dezembro 13.403,86           95.741,91 13.403,86         30/12/2024 
Dezembro 16.678,24           95.741,91 16.678,24 30/12/2024 

Décimo Terceiro 10.933,53         78.096,70 10.933,53 16/12/2024 
Décimo Terceiro 13.604,44         78.096,70 13.604,44 16/12/2024 

   481.934,49  
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CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (RPPS) – PREVICON – MT 
 

Mês de 
competência 

Segurado/patronal Base de cálculo 
Remuneração 

Valor pago Data de 
pagamento 

Janeiro 2.073,61 14.811,50 2.073,61 30/01/2024 
Janeiro 2.580,16 14.811,50 2.580,16 30/01/2024 

Fevereiro 2.176,93 15.549,51 2.176,93 29/02/2024 
Fevereiro 2.708,71 15.549,51 2.708,71 29/02/2024 

Março 2.176,93 15.549,51 2.176,93 29/03/2024 
Março 2.708,71 15.549,51 2.708,71 29/03/2024 
Abril  2.176,93 15.549,51 2.176,93 30/04/2024 
Abril 2.708,71 15.549,51 2.708,71 30/04/2024 
Maio 2.286,43 16.331,65 2.286,43 31/05/2024 
Maio 2.844,96 16.331,65 2.844,96 31/05/2024 
Junho 2.300,02 16.428,75 2.300,02 28/06/2024 
Junho 2.861,89 16.428,75 2.861,89 28/06/2024 
Julho 4.215,29 30.109,25 4.215,29 30/07/2024 
Julho 5.245,02 30.109,25 5.245,02 30/07/2024 

Agosto 2.109,77 15.912,35 2.109,77 30/08/2024 
Agosto 2.771,92 15.912,35 2.771,92 30/08/2024 

Setembro 2.300,02 16.428,75 2.300,02 30/09/2024 
Setembro 2.861,91 16.428,75 2.861,91 30/09/2024 
Outubro 2.300,02 16.428,75 2.300,02 30/10/2024 
Outubro 2.861,91 16.428,75 2.861,91 30/10/2024 

Novembro 2.300,02 16.428,75 2.300,02 29/11/2024 
Novembro 2.861,91 16.428,75 2.861,91 29/11/2024 
Dezembro 2.300,02 16.428,75 2.300,02 30/12/2024 
Dezembro 2.861,91 16.428,75 2.861,91 30/12/2024 

    Décimo Terceiro           1.276,85 9.120,35          1.276,85 31/12/2024 
   Décimo Terceiro           1.588,77 9.120,35 1.588,77 31/12/2024 
 
 

   
67.459,33 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

                               Fone: (66) 3564-2124 • CNPJ 12.850.750/0001-31 •E-mail: previcon@confresa.mt.gov.br• Rua Mato Grosso, nº64, Centro – Confresa/MT 

 

 
 
 
 
 
 

Débitos ao RPPS de exercícios anteriores e não parcelados 
 

Órgão 
devedor 

Mês Exercício Valor devido (R$) 
 

Não consta 
 

 

 
 

4.2 Parcelamentos: 
 

Conforme Demonstrativos de Acompanhamento de Acordo de Parcelamentos anexos. Fiz um cálculo 
do valor restante em valores aproximados dos parcelamentos existentes até 31/12/2024. 

 
Data da 

Consolidação 
acordo 

Número do 
acordo  

V. Inicial Parcelas Quitadas Suspensas 
 
 

Saldo a 
Pagar 

31/01/2021 0410/2021 607.402,93 60 47  131.603,97 
31/01/2021 0411/2021 1.331.443,58 60 47  288.479,44 
11/05/2022  0116/2022 1.034.420,85 60 32  482.729,73 

Saldo Aproximado em 31/12/2024 902.813,14 
 

 
 

4.3 Despesas administrativas: 
 

Folha de pagamento - Total das remunerações, proventos e pensões dos segurados 
vinculados ao RPPS, relativo ao exercício financeiro anterior 

Portaria MPS nº 402/2008 
 

Art. 15. Para cobertura das despesas do RPPS, poderá ser estabelecida, em lei, Taxa de 
Administração de até dois pontos percentuais do valor total das remunerações, proventos 
e pensões dos segurados vinculados ao RPPS, relativo ao exercício financeiro anterior (...) 

Descrição Valor 
Servidores da Prefeitura Municipal 42.587.861,60 
Servidores da Câmara Municipal 1.579.402,09 
Servidores do RPPS – Ativos 155.415,65 
Aposentadorias, Reformas e Pensões 1.472.305,68 
Total 45.794.985,02 

 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS DESPESAS 

 
Dotação  Descrição  Valor  

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA 
PARTICIPAÇÃO EM 
CONSORCIOS PUBLICOS 

 
1.471,92 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 326.471,55 
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VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

3.1.91.13.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 37.240,79 
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA 

PARTICIPAÇÃO EM 
CONSORCIOS PUBLICOS 

2.207,52 

3.3.90.14.00.00 DIARIAS CIVIL 24.971,34 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.909,57 
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 
0,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA 

31.964,91 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

71.091,65 

3.3.90.40.00.00 SERV. TEC. DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

211.228,25 

3.2.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIA 0,00 
4.4.71.70.00.00 PRINCIPAL DA DIVIDA 

CONTRATUAL RESGATADO 
262,44 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTAÇÕES 0,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
10.449,71 

Sub-Total (valor total das despesas 
administrativas antes da exclusão do PASEP 
sobre investimentos) 

 

722.269,71 

 
 

 
EXCLUSÃO DO PASEP SOBRE INVESTIMENTOS 

(Vide Resolução de Consulta TCE-MT nº 23/2012 (DOE, 18/12/2012) 
 

Dotação  Descrição  Valor  
Sub-Total (valor total 
do PASEP sobre 
investimentos a ser 
excluído do cômputo 
das despesas 
administrativas) 

  

TOTAL DAS 
DESPESAS 
ADMINSTRATIVAS 
A SEREM 
COMPUTADAS NO 
CÁLCULO 

 722.269,71 
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QUADRO DE APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE DE GASTOS COM 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS  

 
Descrição  

Valor  

(A) TOTAL DE REMUNERAÇÃO, 
PROVENTOS E PENSÕES PAGOS AOS 
SEGURADOS VINCULADOS AO RPPS 
NO EXERCÍCIO ANTERIOR 

45.794.985,02 

(B) LIMITE PARA DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS (3% DA BASE DE 
CÁLCULO - ART. 15 DA PORTARIA 
MPS Nº 402/08) 

3% 

(C) LIMITE LEGAL PARA DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS (A X B) 

1.373.849,56 

TOTAL DAS DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS DO EXERCÍCIO 

 

722.269,71 

(D) RESERVAS CONSTITUÍDAS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES (ART. 15, 
III DA 
PORTARIA MPS 402/2008) 

 

(E) VALOR DAS DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS COM EXCLUSÃO 
DAS RESERVAS CONSTITUÍDAS 

722.269,71 

PERCENTUAL DAS DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS SOBRE O VALOR 
BASE (E/A*100) 

1,58 

 
SITUAÇÃO 

Regular  

 
 

É o parecer. 
 
 
 

28 de Janeiro de 2025 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
ETEVALDO VASCO SOARES 

Controlador Interno 
Matricula 10.714/2008 
CPF N° 340.085.861-72 



 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

 



 

 

 

 

Lei Complementar nº 164/2020 



LEI COMPLEMENTAR 164/2020, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a reformulação do

Regime Próprio de Previdência Social

do Município de Confresa-MT e

consolida a legislação previdenciária.

CAPÍTULO I
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

 Fica reestruturado por esta Lei, o Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores do Município de Confresa, Estado de Mato Grosso, consoante aos preceitos e
diretrizes emanadas do art. 40 da Constituição Federal de 1988, das Emendas Constitucionais
n º 20/98, nº 41/2003, nº 47/2005, nº 70/2012 e nº 103/2019, bem como da Lei Federal
nº 9.717, de 27 de novembro de 1998 e Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Seção Única
Do órgão, Natureza Jurídica e Seus Fins

 O Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município de Confresa-MT,
será reorganizado na forma de fundo contábil nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 4320/64,
vinculado à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Administração e receberá o
tratamento de "Instituto".

Art. 2º O Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município de Confresa/MT
gozará de personalidade jurídica de direito público, natureza autárquica e autonomia
administrativa e financeira e receberá o tratamento de "Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos Municipais de Confresa - PREVICON, e reger-se-á pelas normas contidas
nesta Lei, e consoante aos preceitos e diretrizes emanados do artigo 40 da Constituição
Federal, das Emendas Constitucionais nº 20/98, 41/2003, 47/2005 e 70/2012, 103/2019, bem
como das Leis Federais nº s 9.717/1998 e 10.887/2004. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 265/2024)

 O Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município de Confresa-MT,
será reorganizado na forma de fundo contábil nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 4320/64,
vinculado à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Administração. (Redação dada
pela Lei Complementar nº 303/2025)

Parágrafo único. O Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Confresa-
MT, será denominado pela sigla "PREVICON", e se destina a assegurar aos seus segurados e

Art. 1º

Art. 2º

Art. 2º

1/41
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a seus dependentes, na conformidade da presente Lei, prestações de natureza previdenciária,
em caso de contingências que interrompam, depreciem ou façam cessar seus meios de
subsistência.

CAPÍTULO II
DAS PESSOAS ABRANGIDAS 

Seção I
Dos Segurados

 São segurados obrigatórios do PREVICON os servidores ativos e inativos dos órgãos
da Administração Direta e Indireta, do Município de Confresa-MT.

§ 1º Ao servidor ocupante, exclusivamente de cargo em comissão declarado em Lei de
livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou emprego público,
aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no § 13 do art. 40 da
Constituição Federal de 1988.

§ 2º A filiação ao PREVICON será obrigatória aos servidores a partir de suas respectivas
posses.

 Permanece vinculado ao regime de que trata esta Lei, aquele que for:

I - cedido para outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Territórios ou dos Municípios, ainda que o regime previdenciário destes permita a
filiação;

II - cedido a empresa pública ou sociedade de economia mista;

III - afastado ou licenciado do cargo efetivo para:

a) tratar de interesses particulares, desde que recolhidas as respectivas contribuições
previdenciárias facultativas, na forma do art. 5 desta Lei;

b) exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, aplicando-se as
disposições constitucionais pertinentes sobre o afastamento e a respectiva remuneração;

c) os demais tipos de afastamentos estatutários, previstos na Lei Complementar nº 20, de
28 de dezembro de 2005, e respectivas alterações.

§ 1º No caso de o servidor efetivo ocupar ou vir a ocupar cargo em comissão, declarado
em lei de livre nomeação e exoneração, ou função de confiança, manter-se-á a sua filiação ao
PREVICON como servidor público, e a contribuição incidirá sobre a remuneração no cargo
efetivo.

§ 2º Na hipótese de cessão de servidor, em que o pagamento da remuneração seja ônus
do órgão ou entidade cessionária, será de sua responsabilidade a arrecadação e o repasse da

Art. 3º

Art. 4º
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contribuição previdenciária do servidor e respectiva cota patronal ao PREVICON.

§ 3º Se o cessionário não promover o desconto e a arrecadação das contribuições
devidas, caberá ao Município o recolhimento em prol do PREVICON e a adoção de medidas
para o ressarcimento junto ao cessionário, bem como adotar providências administrativas
necessárias para fazer cessar os prejuízos ao regime previdenciário.

 O servidor afastado pela concessão de licença para tratar de interesse particular, caso
não deseje sofrer os efeitos da suspensão do vínculo previdenciário, poderá efetuar o
recolhimento mensal das contribuições previdenciárias incidentes sobre a base de cálculo
prevista no art. 41.

§ 1º Além da contrapartida do servidor, deverá também ser recolhido o valor equivalente
à contribuição patronal.

§ 2º As contribuições serão recolhidas diretamente pelo servidor, observados os prazos
instituídos nesta Lei.

§ 3º O tempo de contribuição resultante da faculdade do caput deste artigo não será
computado para o cumprimento dos requisitos de tempo de efetivo exercício, tempo de
carreira, e tempo no cargo efetivo.

 Perderá a qualidade de segurado o servidor que se desligar do serviço público
municipal por exoneração, demissão, cassação de aposentadoria, ou qualquer outra forma de
desvinculação definitiva do regime.

§ 1º Se o servidor fruir de licença para tratar de interesse particular e não efetuar o
tempestivo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, sua condição de segurado
será suspensa para todos os fins enquanto não regularizada a situação.

§ 2º Não se admitirá, após o óbito do servidor, o recolhimento de contribuições
previdenciárias para a regularização da suspensão da condição de segurado.

§ 3º O segurado que deixar de pertencer ao quadro de servidores estatutários do
Município, da Câmara Municipal, das autarquias e das fundações públicas municipais, terá sua
inscrição automaticamente cancelada, perdendo o direito a todo e qualquer benefício previsto
nesta Lei.

§ 4º Os dependentes do segurado desligado na forma do caput deste artigo, perdem,
automaticamente, qualquer direito à percepção dos benefícios previstos nesta Lei.

§ 5º A perda da qualidade de segurado importa na caducidade dos direitos inerente a
essa qualidade.

Seção II
Dos Dependentes

Art. 5º

Art. 6º
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 São considerados dependentes do segurado, para os efeitos desta lei:

I - O cônjuge, a companheira, o companheiro, e o filho não emancipado, de qualquer
condição, desde que não tenha atingido a maioridade civil ou inválido;

II - Os pais; e

III - O irmão não emancipado, de qualquer condição, desde que não tenha atingido a
maioridade civil ou se inválido.

§ 1º A existência de dependente indicado em qualquer dos incisos deste artigo exclui do
direito ao benefício os indicados nos incisos subsequentes.

§ 2º Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, mediante declaração escrita do
segurado e desde que comprovada à dependência econômica o enteado e o menor que
esteja sob sua tutela e desde que não possua bens suficientes para o próprio sustento e
educação.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que mantém união estável,
aquela configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o
objetivo de constituição de família, com o segurado ou com a segurada, ainda que do mesmo
sexo, desde que não seja casada, podendo ser divorciada ou, separada judicialmente ou de
fato.

§ 4º As provas de união estável e de dependência econômica exigem início de prova
material contemporânea dos fatos, produzido em período não superior a 24 (vinte e quatro)
meses anteriores à data do óbito, não admitida a prova exclusivamente testemunhal, exceto
na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

§ 5º O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos do segurado mediante
apresentação do termo de tutela.

 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I do artigo anterior é
presumida, a das pessoas constantes dos incisos II e III deverão comprová-la.

 A perda da qualidade de dependente ocorrerá:

I - para os cônjuges, pela separação judicial ou divórcio sem direito a percepção de
alimentos, pela anulação do casamento, pelo óbito ou por sentença judicial transitada em
julgado;

II - para a companheira ou companheiro, pela cessação da união estável com o segurado
ou segurada, enquanto não lhe for garantida a prestação de alimentos;

Art. 7º

Art. 8º

Art. 9º
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III - para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao atingirem a maioridade civil, salvo se
inválidos, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, se a emancipação for
decorrente de colação de grau cientifico em curso de ensino superior; e

IV - para os dependentes em geral:

a) pelo matrimônio;
b) pela cessação da invalidez;
c) pelo falecimento.

Seção III
Da Inscrição Das Pessoas Abrangidas

 A inscrição do segurado é automática e ocorre quando da investidura no cargo.

 Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, mediante apresentação de
documentos hábeis.

§ 1º Ocorrendo o falecimento do segurado sem que tenha feito sua inscrição e a de seus
dependentes, a estes será lícito promovê-la, para outorga das prestações a que fizerem jus.

§ 2º A inscrição de dependente inválido requer a comprovação desta condição através de
perícia médica.

§ 3º A inscrição é essencial à obtenção de qualquer prestação, devendo o PREVICON
fornecer ao segurado, documento que a comprove.

§ 4º Os documentos para inscrição dos segurados e dependentes serão regulamentados
por ato normativo do Diretor Executivo.

§ 5º É obrigação do servidor ativo, inativo e pensionista manter atualizados os registros
funcionais, bem como atender as exigências para o censo previdenciário.

CAPÍTULO
DOS DIREITOS DAS PESSOAS ABRANGIDAS 

Seção I
Dos Benefícios Garantidos Aos Segurados

Subseção I
Da Aposentadoria

 Os servidores abrangidos pelo regime do PREVICON serão aposentados:

Art. 10.

Art. 11.

Art. 12.
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I - por incapacidade permanente para o trabalho, quando insuscetível de readaptação,
sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente
em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas no
art. 14:

a) a incapacidade permanente será apurada mediante exames médicos realizados
segundo instruções emanadas do PREVICON e os proventos da aposentadoria serão devidos
a partir do dia seguinte ao do desligamento do segurado do serviço.

b) a doença ou lesão de que o segurado filiado na data da posse ao PREVICON já era
portador não lhe conferirá direito à aposentadoria por incapacidade permanente, salvo quando
a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

c) o segurado aposentado por incapacidade permanente está obrigado, sob pena de
suspensão do benefício, a submeter-se a reavaliações por junta médica, a realizarem-se, no
mínimo, a cada dois anos, exceto após completar sessenta anos de idade ou for
comprovadamente portador de síndrome da imunodeficiência adquirida.

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo
de contribuição;

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício
no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas
as seguintes condições;

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinquenta e
cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

§ 1º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão
consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos
regimes de previdência de que tratam os artigos 40 e 201 da CF/88 e serão devidamente
atualizados, na forma da lei.

§ 2º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos,
em relação ao disposto no art. 12, III, "a", para:

I - o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de
magistério na educação infantil, no ensino fundamental e médio;

II - o servidor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções em
exposição efetiva à agentes nocivos químicos, físicos, e biológicos prejudiciais à saúde, ou
associação destes agentes, vedadas a caracterização por categoria profissional ou ocupação;

III - ao servidor que seja pessoa com deficiência, mediante avaliação biopsicossocial
realizada por equipe multiprofissional.
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§ 3º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com as demais pessoas.

§ 4º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma da
Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime previsto
no art. 40 da Constituição Federal.

§ 5º O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para
aposentadoria voluntária estabelecidas no inciso III, alínea "a", e que opte por permanecer em
atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no inciso
II.

§ 6º É proibida a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de
pensões por morte a seus dependentes que não decorra da instituição de regime de
previdência complementar ou que não seja prevista em lei que extinga o Regime Próprio de
Previdência Municipal.

 No cálculo dos proventos de aposentadoria previsto nos arts. 12 e 71 desta Lei, será
considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base
para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado,
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo desde a competência julho
de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os
seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a variação integral do índice fixado para
a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime
geral da previdência social.

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo efetivo
nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para o
regime próprio.

§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este artigo
serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos
regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado.

§ 4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da
aposentadoria, atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser:

I - inferiores ao valor do salário mínimo;

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em que o

Art. 13.
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servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência social.

§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput, por ocasião de sua concessão,
não poderão ser inferiores ao salário mínimo nem exceder a remuneração do respectivo
servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a
concessão da pensão.

 O segurado, quando acometido de tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia
maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,
doença de Parkinson, espondiloartrose, anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de
doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida - AIDS,
contaminação por radiação (com base em conclusão da medicina especializada) ou quando
vítima de acidente do trabalho ou moléstia profissional que o invalide para o serviço, terá
direito á aposentadoria integral.

 Para fins do disposto no § 21 do art. 40 da Constituição Federal e no §2º do art. 41
desta Lei, considera-se doença incapacitante: sarcoidose; doença de Hansen; tumores
malignos; hemopatias graves; doenças graves e invalidantes do sistema nervoso central e
periférico e dos órgãos dos sentidos; cardiopatias reumatismais crónicas graves; hipertensão
arterial maligna; cardiopatias isquémicas graves; coração pulmonar crónico; cardiomiopatias
graves; acidentes vasculares cerebrais com acentuadas limitações; vasculopatias periféricas
graves: doença pulmonar crónica obstrutiva grave; hepatopatias graves; nefropatias crónicas
graves, doenças difusas do tecido conectivo; espondilite anquilosante e artroses graves
invalidantes.

Seção II
Dos Benefícios Garantidos Aos Dependentes

Subseção I
Da Pensão Por Morte

 A pensão por morte concedida ao dependente do Regime Próprio será equivalente a
uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescida de cotas de 10 (dez) pontos
percentuais por dependentes, até o limite máximo de 100 % (cem por cento), incidente sobre
os seguintes valores:

I - se o segurado for aposentado antes do óbito, sobre seus proventos;

II - se o segurado estiver em atividade, sobre o valor que teria direito se fosse
aposentado por incapacidade permanente na data do óbito;

§ 1º Se o dependente não possui outra fonte de renda formal, o benefício de pensão por
morte não poderá ser inferior a um salário mínimo.

Art. 14.

Art. 15.

Art. 16.
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§ 2º sem prejuízo do disposto nesta Lei, o tempo de duração da pensão por morte e das
cotas individuais por dependente até a perda dessa qualidade, o rol de dependentes e sua
qualificação e as condições necessárias para enquadramento serão aqueles estabelecidos na
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

 As pensões concedidas, na forma do art. 16, serão reajustadas de acordo com o art.
28 desta Lei.

 As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não serão
reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem) porcento da pensão
por morte quando o número de dependentes remanescentes for igual ou superior a 5 (cinco).

§ 1º Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência mental ou intelectual
grave, o valor da pensão por morte será equivalente a:

I - 100% (cem porcento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou daquela a que teria
direito o servidor ativo se estivesse aposentado por incapacidade permanente na data do
óbito, até o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência; e

II - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 10 (dez) pontos
percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), para o valor que supere
o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 2º Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiência intelectual ou
mental grave, o valor da pensão será recalculado na forma dos artigos 16 e 18.

 Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, a
condição de deficiente pode ser reconhecida previamente ao óbito do segurado, por meio de
avaliação biopsicossocial, observada revisão periódica na forma da legislação.

 A pensão por morte será devida aos dependentes a partir:

I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta) dias após o falecimento, para
os menores de 16 (dezesseis) anos, ou em até 90 (noventa) dias da morte, para os demais
dependentes;

II - da data do requerimento, para as pensões requeridas após os prazos enunciados no
inciso anterior;

III - da data da decisão judicial, no caso de declaração de ausência;

 Havendo diversos postulantes, a pensão será rateada em partes iguais entre todos os
dependentes com direito a pensão, vedado o retardamento da concessão por falta de
habilitação de outros possíveis dependentes.

§ 1º Na hipótese de o segurado falecido estar, na data do óbito, obrigado por

Art. 17.

Art. 18.

Art. 19.

Art. 20.

Art. 21.
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determinação judicial a pagar alimentos temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-
companheira, a pensão por morte será devida pelo prazo remanescente, caso não incida outra
hipótese de cancelamento anterior do benefício.

§ 2º O cônjuge do ausente, assim declarado em juízo, somente fará jus ao benefício a
partir da data de sua habilitação e mediante prova de dependência econômica, não excluindo
do direito a (o) companheira (o).

§ 3º A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de dependente só produzirá
efeitos, em relação ao interessado, a partir da data em que se efetivar, ressalvada a previsão
do art. 23, § 4º, § 5º, § 6º, desta Lei.

§ 4º O pensionista de que trata o § 2º, deste artigo, deverá declarar anualmente que o
segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar imediatamente seu
reaparecimento, sob pena de ser responsabilizado civil e penalmente pelo ilícito.

 O direito à percepção de cada cota individual cessará:

I - pela morte do pensionista;

II - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, de ambos os sexos, ao completar 21
(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou com deficiência;

III - para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez;

IV - para filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave,
pelo afastamento da deficiência;

V - para cônjuge ou companheiro:

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento da
deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas "b" e "c";

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 (dezoito)
contribuições mensais, ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em menos
de 2 (dois) anos antes do óbito do segurado;

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do
beneficiário na data do óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito)
contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos, após o início do casamento ou da união
estável:

1. 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;
2. 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;
3. 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;
4. 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;
5. 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade; e
6. vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.

Art. 22.
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§ 1º Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea "a" ou os prazos
previstos na alínea "c", ambas do inciso V, se o óbito do segurado decorrer de acidente de
qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente do
recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de
casamento ou de união estável.

§ 2º O tempo de contribuição ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) ou ao
Regime Geral da Previdência Social (RGPS) será considerado na contagem das 18 (dezoito)
contribuições mensais de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso V do caput deste artigo.

 Será excluído definitivamente da condição de dependente quem tiver sido condenado
criminalmente por sentença com trânsito em julgado, como autor, coautor ou partícipe de
homicídio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do segurado,
ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis.

§ 1º Se houver fundados indícios de autoria, coautoria ou participação de dependente,
ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis, em homicídio, ou em tentativa
desse crime, cometido contra a pessoa do segurado, será possível a suspensão provisória de
sua parte no benefício de pensão por morte, mediante processo administrativo próprio,
respeitados a ampla defesa e o contraditório, e serão devidas, em caso de absolvição, todas
as parcelas corrigidas desde a data da suspensão, bem como a reativação imediata do
benefício.

§ 2º Perderá o direito à pensão por morte, o cônjuge, o companheiro ou a companheira,
se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou
a formalização desses, com o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, apuradas
em processo judicial, no qual será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

§ 3º Perderá o direito à pensão o dependente condenado pela prática de atos de
indignidade ou deserdação, na forma da legislação civil.

§ 4º Ajuizada ação judicial para o reconhecimento da condição de dependente, este
poderá requerer sua habilitação provisória ao benefício de pensão por morte, exclusivamente
para fins de rateio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento da respectiva
cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada decisão judicial em contrário.

§ 5º Nas ações movidas contra o Instituto de Previdência, este poderá proceder de ofício
à habilitação excepcional da referida pensão, apenas para efeito de rateio, descontando-se os
valores referentes a esta habilitação das demais cotas, vedado o pagamento da respectiva
cota até o trânsito em julgado, ressalvada a existência de decisão judicial em sentido
contrário.

§ 6º Julgado improcedente o pedido da ação prevista no § 4º ou § 5º deste artigo, o valor
retido será corrigido pelos índices legais de reajustamento e será pago de forma proporcional
aos demais dependentes, de acordo com suas cotas e tempo de duração de seus benefícios;

Art. 23.
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§ 7º Em qualquer caso, fica assegurada ao PREVICON a cobrança dos valores
indevidamente pagos em função da habilitação.

 Para os fins desta Lei, a condição legal de dependente será verificada na data do
óbito do segurado, observados os critérios de comprovação de dependência, inclusive
econômica, na forma das disposições contidas no regulamento.

Parágrafo único. A invalidez, a incapacidade, a deficiência ou a alteração das condições,
quanto aos dependentes, supervenientes à morte do segurado, não dará origem a qualquer
direito à pensão.

Subseção II
Da Acumulação de Pensão

 É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou
companheiro, no âmbito do Regime Próprio, ressalvadas as pensões do mesmo instituidor
decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do art. 37 da Constituição Federal.

§ 1º Será admitida, a acumulação de:

I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência
social com pensão por morte concedida por outro regime de previdência social ou com
pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição
Federal; ou

II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência
social com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de
regime próprio de previdência social ou com proventos de inatividade decorrentes das
atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal; ou

III - aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de
regime próprio de previdência social com pensões decorrentes das atividades militares de que
tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal.

§ 2º Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1º, é assegurada a percepção do
valor integral do benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais benefícios,
apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas:

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-mínimo, até o limite de
2 (dois) salários-mínimos;

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-mínimos, até o limite
de 3 (três) salários-mínimos;

Art. 24.

Art. 25.
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III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até o limite de 4
(quatro) salários-mínimos; e

IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mínimos.

§ 3º A aplicação do disposto no § 2º poderá ser revista a qualquer tempo, a pedido do
interessado, em razão de alteração de algum dos benefícios.

§ 4º As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito aos benefícios
houver sido adquirido antes da vigência da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro
de 2019.

§ 5º As regras sobre a acumulação previstas neste artigo poderão ser alteradas na forma
do § 6º do art. 40 da Constituição Federal.

Seção III
Das Disposições Diversas

 Os benefícios da Previdência Social do servidor municipal compreendem:

I - aposentadoria; e

II - pensão por morte.

Parágrafo único. O PREVICON será responsável somente pela concessão e pagamento
dos benefícios previdenciários de aposentadorias e pensão por morte.

 Será devido o 13º (décimo terceiro) salário ao beneficiário que durante o ano receber
aposentadoria ou pensão por morte, e que consistirá em um abono equivalente ao total do
provento ou pensão relativos ao mês de dezembro do mesmo exercício.

§ 1º Será observada a proporcionalidade de 1/12 (um doze avos) do 13º (décimo terceiro)
salário para cada mês de benefício efetivamente recebido, considerando-se como mês
completo o período igual ou superior a 15 (quinze) dias.

§ 2º Até o último dia em que o servidor estiver na atividade, o pagamento do 13º (décimo
terceiro) salário incumbirá ao órgão responsável pelo pagamento de sua remuneração,
respeitada a proporcionalidade incidente na situação.

 É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter
permanente, o valor real, na mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do
Regime Geral de Previdência Social, ressalvados os beneficiados pela garantia de paridade de
revisão de proventos de aposentadoria e pensões, de acordo com a legislação vigente.

 É proibida a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões

Art. 26.

Art. 27.

Art. 28.

Art. 29.
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por morte a seus dependentes que não decorra da instituição de regime de previdência
complementar ou que não seja prevista em lei que extinga o Regime Próprio de Previdência
Municipal.

Parágrafo único. Não se aplica a disposição do caput às complementações de
aposentadorias ou de pensões anteriores à vigência desta Lei.

 Instituído o regime de previdência complementar previsto pelo art. 40, § 14 da
Constituição da República, o valor das pensões e aposentadorias concedidas pelo Regime
Próprio será restringido ao limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência.

§ 1º A disposição do caput se aplicará aos servidores que ingressarem no serviço público
local após a instituição do regime de previdência complementar.

§ 2º Os servidores que ingressaram no serviço público antes da instituição do regime de
previdência complementar, mediante expressa adesão, poderão dele participar.

§ 3º A instituição do regime de previdência complementar na forma dos §§ 14 a 16 do art.
40 da Constituição deverá ocorrer no prazo máximo de 2 (dois) anos, contados da publicação
da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

 Aplica-se ao Sistema de Previdência Social dos Servidores de Confresa o disposto no
art. 39, § 9º, da Constituição da República, ressalvados os direitos adquiridos anteriores ao
advento desta Lei.

 O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de
aposentadoria.

 É vedada qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício.

 Não poderão ser concedidos proventos ou pensões que excedam o valor do subsídio
do Prefeito, nos termos do previsto no art. 37, VI, da Constituição Federal, ressalvadas
disposições constitucionais específicas.

 Além do disposto nesta Lei, o PREVICON observará, no que couber, os requisitos e
critérios fixados para o regime geral de previdência social.

 O pagamento do benefício de aposentadoria por incapacidade permanente
decorrente de doença mental somente será feito ao curador do segurado, condicionado à
apresentação do termo de curatela, ainda que provisório.

 Para efeito do benefício de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do
tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural ou urbana,
hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,
nos termos do § 9º, do art. 201 da Constituição Federal, segundo critérios estabelecidos na
lei 9.796/99.

Art. 30.

Art. 31.

Art. 32.

Art. 33.

Art. 34.

Art. 35.

Art. 36.

Art. 37.
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Parágrafo único. Os servidores municipais contemplados pelo art. 3º desta lei, receberão
do órgão instituidor (PREVICON), todo o provento integral da aposentadoria, independente do
órgão de origem ter feito ou não o repasse do recurso de cada servidor, como compensação
financeira.

 As prestações, concedidas aos segurados ou a seus dependentes, salvo quanto a
importâncias devidas ao próprio PREVICON e aos descontos autorizados por Lei ou derivados
da obrigação de prestar alimento reconhecida por via judicial, não poderão ser objeto de
penhora, arresto ou sequestro, sendo nula de pleno direito qualquer venda ou cessão e a
constituição de quaisquer ônus, bem como a outorga de poderes irrevogáveis ou em causa
própria para a respectiva percepção.

 O pagamento do abono de permanência de que trata o art. 12, § 5º, e art. 74, §1º é
de responsabilidade do município e será devido a partir do cumprimento dos requisitos para
obtenção do benefício.

 As vantagens oriundas dos benefícios garantidos aos segurados do PREVICON,
quando não reclamados, prescreverão, no prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data em que
forem devidos, sendo revertidas em favor do instituto.

CAPÍTULO IV
DO CUSTEIO 

Seção I
Da Receita

 A receita do PREVICON será constituída, de modo a garantir o seu equilíbrio
financeiro e atuarial, na seguinte forma:

I - de uma contribuição mensal dos segurados ativos, definida pelo § 1º do art. 149 da
CF/88, igual a 14% (catorze inteiros por cento) calculada sobre a remuneração de
contribuição;

II - de uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos pensionistas a razão de
14% (catorze por cento), calculada sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere
o limite máximo estabelecido para benefícios do Regime Geral de Previdência Social;

III - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e fundações, a
razão de 14,00% (catorze por cento) calculada sobre a remuneração de contribuição dos
segurados ativos;

IV - de uma contribuição mensal dos órgãos municipais sujeitos a regime de orçamento
próprio, igual à fixada para o Município, calculada sobre a remuneração de contribuição dos
segurados obrigatórios;

Art. 38.

Art. 39.

Art. 40.

Art. 41.
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V - de uma contribuição mensal dos segurados que usarem da faculdade prevista no art.
5º, correspondente a sua própria contribuição, acrescida da contribuição correspondente à do
Município;

VI - pela renda resultante da aplicação das reservas;

VII - pelas doações, legados e rendas eventuais;

VIII - por aluguéis de imóveis, estabelecidos em Lei;

IX - dos valores recebidos a título de compensação financeira, em razão do § 9º do art.
201 da Constituição Federal.

§ 1º A contribuição prevista no inciso III deste artigo deverá ser ajustada a cada
exercício, mediante decreto do chefe do Poder Executivo, observadas as normas gerais de
atuária, objetivando a manutenção de seu equilíbrio financeiro e atuarial.

§ 2º A contribuição prevista no inciso II deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de
proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido
para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal, quando o beneficiário, for portador de doença incapacitante prevista no
art. 15 desta lei.

 Para apuração do valor devido de contribuição previdenciária, a base imponível será a
remuneração no cargo efetivo, composta pelo vencimento do cargo, acrescido das vantagens
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, para as quais não exista expressa vedação de
incorporação, e os adicionais de caráter individual, exceto as vantagens de natureza
indenizatória ou transitórias, tais como:

I - diárias;

II - ajuda de custo;

III - indenização de transporte;

IV - parcelas remuneratórias em decorrência do local de trabalho;

V - parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em substituição ou em
comissão ou de função gratificada, ressalvadas aquelas decorrentes da incorporação de
vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de cargo em comissão ou função
gratificada, desde que anterior ao advento desta Lei, obedecidas as prescrições de leis
próprias.

VI - abono de permanência pago na forma prevista nesta Lei.

Art. 42.
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VII - adicional de terço de férias.

VIII - A Gratificação por Produtividade e Desempenho.

 Em caso de acumulação de cargos permitida em Lei, a remuneração de contribuição
para os efeitos desta Lei, será a soma das remunerações percebidas.

Seção II
Do Recolhimento Das Contribuições e Consignações

 A arrecadação das contribuições devidas ao PREVICON compreendendo o
respectivo desconto e seu recolhimento, deverá ser realizada observando-se as seguintes
normas:

I - aos setores encarregados de efetuar o pagamento dos servidores ativos e inativos dos
órgãos municipais, caberá descontar, no ato do pagamento, a importância de que trata os
incisos I e II do art. 41;

II - caberá do mesmo modo, aos setores mencionados, recolher ao PREVICON ou a
estabelecimentos de crédito indicado, até o dia 30 (trinta) do mês subsequente, a importância
arrecadada na forma do item anterior, juntamente com as contribuições previstas no inciso III,
do art. 41, conforme o caso.

Parágrafo único. O Poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e fundações
encaminharão mensalmente ao PREVICON relação nominal dos segurados, com os
respectivos subsídios, remunerações e valores de contribuição.

 O não-recolhimento das contribuições a que se referem os incisos I, II e III do art. 41
desta Lei, no prazo estabelecido no inciso II do artigo anterior, ensejará o pagamento de juros
moratórios à razão de 2% (dois por cento) ao mês, não cumulativo.

 O segurado que se valer da faculdade prevista no art. 5º fica obrigado a recolher
mensalmente, na rede bancária, mediante boleto bancário emitido pelo PREVICON, as
contribuições devidas.

Subseção I
Da Fiscalização

 O PREVICON poderá a qualquer momento, requerer dos Órgãos do Município,
quaisquer documentos para efetuar levantamento fiscal, a fim de apurar irregularidades nas
incidências dos encargos previdenciários previstos no plano de custeio.

CAPÍTULO V
DA GESTÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

Art. 43.

Art. 44.

Art. 45.

Art. 46.

Art. 47.
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Seção I
Das Generalidades

 As importâncias arrecadadas pelo PREVICON são de sua propriedade, e em caso
algum poderão ter aplicação diversa da estabelecida nesta Lei, sendo nulos de pleno direito os
atos que violarem este preceito, sujeitos os seus autores às sanções estabelecidas na
legislação pertinente, além de outras que lhes possam ser aplicadas.

 Na realização de avaliação atuarial inicial e na reavaliação em cada balanço por
entidades independentes legalmente habilitadas, devem ser observadas as normas gerais de
atuária e os parâmetros discriminados no anexo I da Portaria MPAS nº 4992 com as
alterações contidas na Portaria MPAS nº 3385 de 14/09/2001.

Seção II
Das Disponibilidades e Aplicação Das Reservas

 As disponibilidades de caixa do PREVICON, ficarão depositadas em conta separada
das demais disponibilidades do Município e aplicadas nas condições de mercado, com
observância das normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

 A aplicação das reservas se fará tendo em vista:

I - segurança quanto a recuperação ou conservação do valor real, em poder aquisitivo, do
capital investido, bem como ao recebimento irregular dos juros previstos para as aplicações de
renda fixa e variável;

II - a obtenção do máximo de rendimento compatível com a segurança e grau de liquidez;

Parágrafo único. É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o "caput" em;

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros papéis
relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;

II - empréstimos, de qualquer natureza, ao poder público, inclusive a suas empresas
controladas.

 Para alcançar os objetivos enumerados no artigo anterior, o PREVICON realizará as
operações em conformidade com a política adotada por um Comitê de Investimentos que será
regulamentado através de Decreto do Poder Executivo.

 Para alcançar os objetivos enumerados no artigo anterior, o PREVICON realizará as
operações em conformidade com a política adotada por um Comitê de Investimentos conforme
art. 65-C e seguintes desta Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 197/2022)

Art. 48.

Art. 49.

Art. 50.

Art. 51.

Art. 52

Art. 52.
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CAPÍTULO VI
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

Seção I
Do Orçamento

 O orçamento do PREVICON evidenciará as políticas e o programa de trabalho
governamental observado o plano Plurianual e a Lei de diretrizes orçamentárias e os
princípios da universalidade e do equilíbrio.

Parágrafo único. O Orçamento do PREVICON observará, na sua elaboração e na sua
execução, os padrões e as normas estabelecidas na legislação pertinente.

Seção II
Da Contabilidade

 A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das suas funções de
controle prévio, concomitante e subsequente o de informar, inclusive de apropriar e apurar os
custos dos serviços, e, consequentemente, de concretizar os seus objetivos, bem como,
interpretar e analisar os resultados obtidos.

 A escrituração contábil será feita pelo método das partidas dobradas.

§ 1º A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, inclusive dos custos dos
serviços.

§ 2º Entende-se por relatórios de gestão, o balancete mensal de receitas e despesas do
PREVICON e demais demonstrações exigidas pela administração e pela legislação pertinente.

§ 3º As demonstrações e os relatórios produzidos passarão a integrar a contabilidade
geral do município.

 O PREVICON observará ainda o registro contábil individualizado das contribuições de
cada servidor e do ente estatal, conforme diretrizes gerais.

 A escrituração do Fundo Contábil de que trata esta lei, deverá obedecer às normas e
princípios contábeis previstos na Lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e alterações
posteriores e as normas emanadas da Portaria MPAS nº 4992/99.

Seção III
Da Despesa

Art. 53.

Art. 54.

Art. 55.

Art. 56.

Art. 57.

Art. 58.
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 Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária, e não
poderá ultrapassar o limite estabelecido no § 3º do art. 17 da Portaria MPAS nº 4992/99.

Parágrafo único. Para os casos de insuficiências e omissões orçamentárias poderão ser
utilizados os créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados por Lei e abertos por
decretos do executivo.

 A despesa do PREVICON se constituirá de:

I - pagamento de prestações de natureza previdenciária;

II - pagamento de prestação de natureza administrativa.

Seção IV
Das Receitas

 A execução orçamentária das receitas se processará através da obtenção do seu
produto nas fontes determinadas nesta Lei.

CAPÍTULO VIII
DA ORGANIZAÇÃO FUNCIONAL 

Seção I
Da Estrutura Administrativa

Art. 61. A organização administrativa do PREVICON compreenderá os seguintes órgãos:

I - Conselho Curador, com funções de deliberação superior; (Revogado pela Lei
Complementar nº 172/2020)

II - Conselho Fiscal, com função de fiscalização orçamentária de verificação de contas e
de julgamento de recursos.

I - Conselho Deliberativo; (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 197/2022)

II - Conselho Fiscal; (Redação dada pela Lei Complementar nº 197/2022)

III - Diretoria Executiva; (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 197/2022)

IV - Comitê de Investimento. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 197/2022)
(Revogado pela Lei Complementar nº 197/2022)

 A organização administrativa do PREVICON será composta pelas seguintes
unidades:

Art. 58.

Art. 59.

Art. 60.

Art. 61.

20/41
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Complementar 164/2020 (http://leismunicipa.is/ymtpu) - Gerado em: 10/07/2025 21:17:24

https://leismunicipais.com.br/a/mt/c/confresa/lei-complementar/2020/17/172/lei-complementar-n-172-2020-lei-complementar-acrescenta-dispositivos-a-lei-complementar-no-164-de-22-de-dezembro-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a/mt/c/confresa/lei-complementar/2022/19/197/lei-complementar-n-197-2022-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-164-de-22-de-dezembro-de-2020-e-lei-n-728-de-03-de-junho-de-2016-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/mt/c/confresa/lei-complementar/2022/19/197/lei-complementar-n-197-2022-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-164-de-22-de-dezembro-de-2020-e-lei-n-728-de-03-de-junho-de-2016-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/mt/c/confresa/lei-complementar/2022/19/197/lei-complementar-n-197-2022-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-164-de-22-de-dezembro-de-2020-e-lei-n-728-de-03-de-junho-de-2016-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/mt/c/confresa/lei-complementar/2022/19/197/lei-complementar-n-197-2022-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-164-de-22-de-dezembro-de-2020-e-lei-n-728-de-03-de-junho-de-2016-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/mt/c/confresa/lei-complementar/2022/19/197/lei-complementar-n-197-2022-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-164-de-22-de-dezembro-de-2020-e-lei-n-728-de-03-de-junho-de-2016-e-da-outras-providencias
https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/ymtpu


I - Direção Superior: Secretário Municipal Adjunto de Previdência.

II - Decisão Colegiada:

a) Conselho Previdenciário; e
b) Comitê de Investimento. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 303/2025)

 A. Passa a integrar a sua estrutura organizacional do PREVICON um Conselho
Deliberativo. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 172/2020) (Revogado pela Lei
Complementar nº 197/2022)

O Conselho Deliberativo do PREVICON é o órgão superior de deliberação,
colegiado e paritário, com participação de representantes dos servidores e de representantes
do Município.

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo será composto por 8 (oito) membros, nos
seguintes moldes:

I - 4 (quatro) membros efetivos e 4 (quatro) suplentes, de livre nomeação e exoneração
pelo Prefeito; e

II - 4 (quatro) membros efetivos e 4 (quatro) suplentes, eleitos pelos servidores públicos
municipais dentre os servidores ativos, inativos e os pensionistas. (Redação acrescida pela
Lei Complementar nº 172/2020) (Revogado pela Lei Complementar nº 197/2022)

Compete ao Conselho Deliberativo:

I - aprovar:

a) regimento interno da entidade gestora;
b) a política geral de administração da entidade;
c) a nota técnica e o parecer atuarial do exercício;
d) as normas da política de investimento e custeio;
e) orçamento anual e plurianual;
f) o plano de contas;
g) o regulamento geral de compras e contratações;
h) os balancetes mensais e os demonstrativos financeiros anuais da instituição;
i) o relatório anual de gestão encaminhado pela Superintendência;

II - autorizar a aceitação de bens oferecidos ao Instituto de Previdência Municipal, a título
de dotação patrimonial;

III - autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem como a aceitação
de doações com encargo;

Art. 61

Art. 61-B 

Art. 61-C 
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IV - manifestar-se sobre a proposta de alteração da estrutura e funcionamento da
entidade gestora;

V - examinar, em grau de recurso, as decisões pertinentes às aposentadorias e pensões.
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 172/2020) (Revogado pela Lei Complementar
nº 197/2022)

Para que o Conselho Deliberativo exerça seu poder administrativo, seus atos
normativos terão o poder decisório, quando presentes na sessão no mínimo 51% (cinquenta e
um por cento) dos membros titulares, sendo que destes 3 (três) devem ser representantes do
Município. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 172/2020) (Revogado pela Lei
Complementar nº 197/2022)

O Conselho Deliberativo será coordenado por um Presidente, ao qual é assegurado,
além do voto ordinário, o voto de qualidade.

§ 1º O voto de qualidade, aludido no caput, será proferido sempre que se verificar empate
nas votações realizadas pelo Conselho Deliberativo, e seu teor e orientação somar-se-ão
àqueles proferidos no mesmo sentido, e consubstanciar-se-ão em decisão do Colegiado.

§ 2º O Presidente do Conselho Deliberativo será o titular do cargo em comissão de
Secretário Municipal de Administração, e será escolhido e nomeado pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal, dentre os representantes do Município.

§ 2º O Presidente do Conselho Deliberativo exercerá todos os atos de gestão do
PREVICON, inclusive os previstos na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1967 e aqueles
apregoados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 172/2020) (Revogado pela Lei Complementar nº 197/2022)

 F O Conselho Fiscal do PREVICON é o órgão superior de fiscalização e controle dos
atos do Conselho Deliberativo e da Administração do Instituto de Previdência Municipal,
colegiado e paritário, com participação de representantes dos servidores e do Município.

Parágrafo único. O Conselho Fiscal será composto por 6 (seis) membros, nos seguintes
moldes:

I - 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, de livre nomeação e exoneração pelo
Prefeito; e

II - 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes eleitos pelos servidores públicos
municipais dentre os servidores ativos, inativos e pensionistas. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 172/2020)

SUB-SEÇÃO ÚNICA
DOS ÓRGÃOS

Art. 61-D 

Art. 61-E 

Art. 61.

22/41
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Complementar 164/2020 (http://leismunicipa.is/ymtpu) - Gerado em: 10/07/2025 21:17:24

https://leismunicipais.com.br/a/mt/c/confresa/lei-complementar/2020/17/172/lei-complementar-n-172-2020-lei-complementar-acrescenta-dispositivos-a-lei-complementar-no-164-de-22-de-dezembro-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a/mt/c/confresa/lei-complementar/2022/19/197/lei-complementar-n-197-2022-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-164-de-22-de-dezembro-de-2020-e-lei-n-728-de-03-de-junho-de-2016-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/mt/c/confresa/lei-complementar/2020/17/172/lei-complementar-n-172-2020-lei-complementar-acrescenta-dispositivos-a-lei-complementar-no-164-de-22-de-dezembro-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a/mt/c/confresa/lei-complementar/2022/19/197/lei-complementar-n-197-2022-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-164-de-22-de-dezembro-de-2020-e-lei-n-728-de-03-de-junho-de-2016-e-da-outras-providencias
https://leis.org/federais/br/brasil/lei/lei-ordinaria/1964/4320/lei-ordinaria-n-4320-1964-estatui-normas-gerais-de-direito-financeiro-para-elaboracao-e-controle-dos-orcamentos-e-balancos-da-uniao-dos-estados-dos-municipios-e-do-distrito-federal
https://leismunicipais.com.br/a/mt/c/confresa/lei-complementar/2020/17/172/lei-complementar-n-172-2020-lei-complementar-acrescenta-dispositivos-a-lei-complementar-no-164-de-22-de-dezembro-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a/mt/c/confresa/lei-complementar/2022/19/197/lei-complementar-n-197-2022-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-164-de-22-de-dezembro-de-2020-e-lei-n-728-de-03-de-junho-de-2016-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/mt/c/confresa/lei-complementar/2020/17/172/lei-complementar-n-172-2020-lei-complementar-acrescenta-dispositivos-a-lei-complementar-no-164-de-22-de-dezembro-de-2020
https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/ymtpu


Seção II
Dos órgãos

Subseção I
Do Conselho Deliberativo (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 197/2022)

Subseção I
Da Unidade de Decisão Superior (Redação dada pela Lei Complementar nº 303/2025)

 Compõem o Conselho Curador do PREVICON os seguintes membros: 01 (um)
representante do Executivo, 01 (um) representante do Legislativo e 04 (quatro) representantes
dos Segurados, com 06 (seis) suplentes.

§ 1º Os membros do Conselho Curador, representantes do Executivo e do Legislativo,
serão designados pelos Chefes dos Poderes respectivos, e os representantes dos segurados,
serão escolhidos dentre os servidores municipais, por eleição com voto secreto, garantida
participação de servidores inativos.

§ 2º Os membros do Conselho Curador terão mandatos de 02 (dois) anos, permitida a
recondução em 50% (cinquenta por cento) de cada representação de seus membros.

§ 3º O Presidente do Conselho Curador será escolhido entre seus membros, e exercerá o
mandato por 02 (dois) anos admitindo, uma única recondução.

 O Conselho Deliberativo do PREVICON é o órgão superior de deliberação, colegiado
e paritário, com participação de representantes dos servidores e de representantes do
Município.

§ 1º O Conselho Deliberativo será composto por 05 (cinco) membros titulares e 05 (cinco)
suplentes, nos seguintes moldes:

I - 02 (dois) membros titulares e 02 (dois) suplentes indicados pelo Poder Executivo
Municipal;

II - 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente indicado pelo Poder Legislativo Municipal;

III - 02 (dois) membros titulares e 02 (dois) suplentes, eleitos em Assembleia Geral dos
Servidores Públicos ativos e inativos, a ser convocada por ato do Prefeito Municipal que
determinará dia, hora e local, para sua realização.

§ 2º A convocação da Assembleia de que trata o inciso III deverá ser efetivada com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias da sua realização, a qual deverá ser dada ampla
divulgação.

§ 2º A convocação da Assembleia de que trata o inciso III deverá ser efetivada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias da sua realização, a qual deverá ser dada ampla

Art. 62

Art. 62
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divulgação. (Redação dada pela Lei Complementar nº 265/2024)

§ 3º Os membros do Conselho Deliberativo terão mandatos por 03 (três) anos, permitida
a recondução em 50% (cinquenta por cento) de cada representação de seus membros.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 197/2022)

§ 3º Os membros do Conselho Deliberativo terão mandatos (quatro) anos, permitida a
recondução em 50% (cinquenta por cento) de cada representação de seus membros.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 265/2024)

§ 4º Os membros do Conselho Deliberativo, representantes do Ente Federativo,
composto pelos Poderes Executivo e Legislativo, serão servidores nomeados pelos Chefes
dos Poderes respectivos, que comprovem habilitação em curso de nível superior, e os
representantes dos segurados, serão escolhidos dentre os servidores municipais, que
comprovem habilitação em curso de nível superior, por eleição, garantida participação de
servidores inativos. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 265/2024)

§ 5º Os membros do Conselho deverão observar os requisitos dos incisos I e II do art. 8-
B da Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, sendo ambos aplicados de forma
imediata como condição de ingresso e permanência no exercício da função. (Redação
acrescida pela Lei Complementar nº 265/2024)

§ 6º Os membros do Conselho que não observarem o disposto no § 5º deste artigo,
perderão o seu mandato. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 265/2024)

§ 7º O Presidente do Conselho Deliberativo será o representante indicado pelo Chefe do
Poder Executivo e sabatinado pela Poder Legislativo, que terá voto de qualidade e exercerá o
mandato por 04 (quatro) anos, podendo ser reconduzido por mais um mandato, desde que
novamente aprovado em sabatina. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 265/2024)

§ 8º Em casos de falecimento, renúncia, destituição, incompatibilidade e impedimento de
membro titular ou suplente, indicado pelo Ente Federativo, o Conselho Deliberativo solicitará
aos respectivos Chefes de poderes a indicação de substituto no prazo máximo de trinta dias.
No caso de membro nomeado através de eleição, será convocado o mais votado dos
candidatos remanescentes. Inexistindo esta opção, será realizada nova eleição. (Redação
acrescida pela Lei Complementar nº 265/2024)

§ 9º Os membros do conselho deliberativo respondem pelos danos resultantes de
omissão do cumprimento de seus deveres e de atos praticados com culpa ou dolo ou com
violação ao Regimento Interno. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 265/2024)

§ 10 Para apuração dos fatos de que se trata o parágrafo anterior, aplicar-se-á o
processo administrativo conforme as normas e sanções estabelecidas no Estatuto do Servidor
Público do município de Confresa-MT. (Redação acrescida pela Lei Complementar
nº 265/2024)

Art. 62.
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 Compete especificamente ao Secretário Municipal Adjunto de Previdência:

I - representar o PREVICON em todos os atos e perante quaisquer autoridades;

II - comparecer às reuniões do Conselho Previdenciário, sem direito a voto, sempre que
possível;

III - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Previdenciário, desde que as
mesmas estejam em conformidade com a legislação de regência;

IV - designar seu substituto no caso de sua ausência, bem como delegar poderes por
meio de ato administrativo;

V - apresentar relatório de receitas e despesas (relatório de gestão) mensais ao Conselho
Previdenciário;

VI - despachar os processos de habilitação a benefícios conjuntamente com o Secretário
Municipal de Administração;

VII - movimentar as contas bancárias do PREVICON conjuntamente com o Secretário de
Administração;

VIII - fazer delegação de competência aos servidores do PREVICON; e

IX - ordenar despesas e praticar todos os demais atos de administração.

§ 1º O Secretário Municipal Adjunto, cargo comissionado, com subsidio equiparado ao
cargo de Assessor Especial de Assuntos Estratégicos, será assistido, em caráter permanente
ou mediante serviços contratados, por assessores técnicos e médicos-peritos incumbidos da
elaboração e orientação mediante emissão de notas técnicas à Direção Superior.

§ 2º Para melhor desenvolvimento das funções do PREVICON poderão ser feitos
desdobramentos das unidades de assessoramento, execução e sistêmica. (Redação dada
pela Lei Complementar nº 303/2025)

 O Conselho Curador se reunirá sempre com a totalidade de seus membros, pelo
menos, seis vezes ao ano, cabendo-lhe especificamente:

I - elaborar seu regimento interno;

II - eleger o seu presidente;

III - decidir sobre qualquer questão administrativa e financeira que lhe seja submetida
pelo Conselho Fiscal;

IV - julgar os recursos interpostos das decisões do Prefeito Municipal;

Art. 62.

Art. 63
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V - apreciar sugestões e encaminhar medidas tendentes a introduzir modificações na
presente Lei, bem como

RESOLVE:r os casos omissos.

Parágrafo único. As deliberações do Conselho Curador serão promulgadas por meio de
Resoluções.

 O Conselho Deliberativo reunirá sempre com a totalidade de seus membros, pelo
menos, seis vezes ao ano, cabendo-lhe especificamente:

I - aprovar:

a) regimento interno da entidade gestora;
b) a política geral de administração da entidade;
c) a nota técnica e o parecer atuarial do exercício;
d) as normas da política de investimento e custeio;
e) orçamento anual e plurianual;
f) o plano de contas;
g) o regulamento geral de compras e contratações;
h) os balancetes mensais e os demonstrativos financeiros anuais da instituição;
i) o relatório anual de gestão encaminhado pela Superintendência;

II - autorizar a aceitação de bens oferecidos ao Instituto de Previdência Municipal, a título
de dotação patrimonial;

III - autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem como a aceitação
de doações com encargo;

IV - manifestar-se sobre a proposta de alteração da estrutura e funcionamento da
entidade gestora;

V - examinar, em grau de recurso, as decisões pertinentes às aposentadorias e pensões.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 197/2022)

Subseção II
Da Unidade de Decisão Colegiada (Redação dada pela Lei Complementar nº 303/2025)

 A Unidade de Decisão Colegiada do PREVICON será composta pelos seguintes
Órgãos:

I - Conselho Previdenciário, com funções de deliberação superior atuando na fiscalização
e representação dos segurados;

Art. 63

Art. 63.
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II - Comitê de Investimento, órgão autônomo de caráter deliberativo, com função de
auxiliar o processo decisório quanto à execução da política de investimentos dos recursos
previdenciários, com atribuições definidas no seu regimento interno; (Redação dada pela Lei
Complementar nº 303/2025)

 A função de Secretário do Conselho Curador será exercida por um servidor efetivo do
quadro da Prefeitura Municipal.

 O Conselho Deliberativo será coordenado por um Presidente, ao qual é assegurado,
além do voto ordinário, o voto de qualidade.

§ 1º O Presidente do Conselho Deliberativo será o titular do cargo em comissão de
Secretário Municipal de Administração, e será escolhido e nomeado pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal, dentre os representantes do Município.

§ 1º § O Presidente do Conselho Deliberativo será indicado pelo Prefeito Municipal e
sabatinado pelos membros do Poder Legislativo, para o mandato de 04 (quatro) anos.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 265/2024)

§ 2º O voto de qualidade, aludido no caput, será proferido sempre que se verificar empate
nas votações realizadas pelo Conselho Deliberativo, e seu teor e orientação somar-se-ão
àqueles proferidos no mesmo sentido, e consubstanciar-se-ão em decisão do Colegiado.

§ 3º O Presidente do Conselho Deliberativo exercerá todos os atos de gestão do
PREVICON, inclusive os previstos na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1967 e aqueles
apregoados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 4º As deliberações do Conselho Deliberativo serão validadas por meio de Resoluções.

§ 5º A convocação para reuniões ordinárias ou extraordinárias do Conselho Deliberativo
será feita pelo seu presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus membros, com 48 (quarenta e
oito) horas de antecedência e com pauta definida.

a) O Diretor Executivo da PREVICON poderá efetuar convocações para reuniões e
deliberações conforme o inciso XI do art. 65-B desta Lei. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 197/2022)

 O Conselho Previdenciário do PREVICON será composto por 06 (seis) integrantes,
obedecendo a seguinte composição: 02 (dois) representantes do Poder Executivo, 01 (um)
representante do Poder Legislativo, e 03 (três) representantes dos segurados ativos e inativos
sendo 02 (dois) suplentes.

§ 1º Os membros do Conselho Previdenciário serão escolhidos da seguinte forma:

I - os membros representantes do Poder Executivo Municipal serão indicados pelo
Prefeito Municipal, dentre servidores estatutários efetivos do Município;

Art. 64

Art. 64
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II - o membro representante do Poder Legislativo será indicado pelo Presidente da
Câmara Municipal, dentre os servidores efetivos do respectivo órgão; e

III - os membros representantes dos servidores públicos ativos e inativos serão
escolhidos por eleição entre os segurados ativos e inativos, através de convocação de
assembleia geral dos servidores a ser efetivada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
da sua realização, a qual deverá ser dada ampla divulgação.

§ 2º Os membros do Conselho Previdenciário terão mandatos de 03 (três) anos,
permitida, a critério do Poder Executivo Municipal a renovação do mandato por iguais e
sucessíveis períodos.

§ 3º O Presidente do Conselho Previdenciário será escolhido entre seus membros e
exercerá seu mandato durante o período de validade do Conselho. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 303/2025)

Subseção II
Do Conselho Fiscal (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 197/2022)

 O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente bimestralmente, e, extraordinariamente,
sempre que convocada por seu Presidente, cabendo-lhe especificamente;

I - elaborar seu regime interno;

II - eleger seu presidente;

III - acompanhar a execução orçamentária do PREVICON;

IV - julgar os recursos interpostos por segurados e dependentes dos despachos atinentes
a processos de benefícios.

§ 1º O Conselho Fiscal será composto por 05 (cinco) membros, sendo, 03 (três) titulares
e 02 (dois) suplentes, eleitos dentre os servidores municipais, para mandato de 02 (dois) anos.

§ 2º O Presidente do Conselho Fiscal será escolhido entre seus membros, e exercerá o
mandato por um ano vedada a reeleição.

 O Conselho Fiscal do PREVICON é o órgão superior de fiscalização e controle dos
atos do Conselho Deliberativo e da Administração do Instituto de Previdência Municipal,
colegiado e paritário, com participação de representantes dos servidores e do Município,
cabendo-lhe especificamente:

I - elaborar seu regime interno;

Art. 65

Art. 65
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II - eleger seu presidente;

III - acompanhar a execução orçamentária do PREVICON;

IV - julgar os recursos interpostos por segurados e dependentes dos despachos atinentes
a processos de benefícios.

§ 1º O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros titulares e 03 (três)
suplentes, nos seguintes moldes:

I - 02 (dois) membros titulares e 02 (dois) suplentes, eleitos em Assembleia Geral dos
Servidores Públicos ativos e inativos, a ser convocada por ato do Prefeito Municipal que
determinará dia, hora e local, para sua realização.

II - 01 (um) membro titular e um 01 (um) suplente pertencente ao quadro de servidores
efetivos, pensionistas e aposentados, indicado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 1º A convocação da Assembleia de que trata o inciso I deverá ser efetivada com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias da sua realização, a qual deverá ser dada ampla
divulgação.

§ 2º O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente uma vez a cada 02 (dois) meses, e,
extraordinariamente, sempre que convocada por seu presidente.

§ 2º Os membros do Conselho Fiscal terão mandatos por 03 (três) anos, permitida a
recondução em 50% (cinquenta por cento) de cada representação de seus membros.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 197/2022)

 O Conselho Previdenciário se reunirá, ordinariamente, pelo menos uma vez a cada
bimestre e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu presidente ou pela Direção
Superior, cabendo-lhe especificamente:

I - elaborar, implementar ou alterar seu regimento interno;

II - eleger seu presidente;

III - analisar e aprovar, por resolução, as periódicas prestações de contas efetuadas pela
Direção Superior do PREVICON, sobretudo os balancetes e os balanços, dando-os por
irregulares quando for o caso;

IV - comunicar aos órgãos de controle externo fatos relevantes que apurar no exercício de
suas atribuições;

V - decidir sobre qualquer questão administrativa e financeira que lhes sejam submetidas;

VI - apreciar sugestões e encaminhar medidas tendentes a introduzir modificações na

Art. 65.
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presente Lei, bem como resolver os casos omissos;

VII - acompanhar a execução orçamentária do PREVICON;

VIII - praticar atos e deliberar sobre matéria que lhe seja atribuída por lei ou regulamento.

§ 1º O Conselho previdenciário deliberará por maioria de seus membros presentes às
reuniões e, ressalvada as matérias das hipóteses dos incisos I, II e III, que serão aprovadas
pela maioria absoluta dos seus membros, garantido, em quaisquer casos, o voto de qualidade
ao Presidente, em caso de empate.

§ 2º Para realizar suas atividades, o Poder Executivo e o Poder Legislativo prestarão
toda e qualquer informação necessária ao adequado cumprimento das competências do
Conselho Previdenciário, fornecendo-lhe, quando solicitados, os estudos técnicos
correspondentes, sendo facultado a qualquer de seus membros o acesso irrestrito a dado,
relatório, extrato ou qualquer outro tipo de informação relativo às atividades abrangidas pela
competência do Conselho e do PREVICON.

§ 3º O Conselho de Previdência poderá requisitar, a custo do PREVICON, desde que
justificadamente, auditoria externa, elaboração de estudos e diagnósticos técnicos relativos a
aspectos atuariais, financeiros e organizacionais referentes à sua competência, conforme
definido no regulamento.

§ 4º Caberá ao PREVICON proporcionar ao Conselho Previdenciário os meios
necessários ao exercício de sua competência.

§ 5º O Presidente do Conselho Previdenciário ou a metade de seus membros poderão
convocar reunião extraordinária, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis para sua
realização, conforme dispor o Regimento Interno, permitida tanto a convocação quanto a
realização da reunião por meio eletrônico (on-line).

§ 6º A função de Secretário do Conselho Previdenciário será exercida por um de seus
membros.

§ 7º Os membros do Conselho Previdenciário receberão na forma de Jeton valor de R$
300,00 (trezentos reais), que será atualizado anualmente de acordo com a data-base e o
índice inflacionário adotados pelo Município de Confresa para fins de revisão geral anual das
remunerações de seus servidores públicos, por comparecimento nas reuniões do Conselho
Previdenciário, limitado a 6 (seis) reuniões anuais ordinárias.

§ 8º Quando houver reunião extraordinária convocada por órgão de Direção Superior do
PREVICON, os membros do conselho previdenciário participantes, também farão jus a jeton,
limitada a 02 (duas) reuniões extraordinárias anuais.

§ 9º Os membros do Conselho Previdenciário suplente farão jus a percepção do jeton,
somente quando estiver substituindo o membro titular.
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§ 10 Além de outros critérios fixados nesta lei ou em regulamento, os membros do
Conselho Previdenciário devem observar os seguintes requisitos:

I - não ter sofrido condenação penal por crime doloso ou por improbidade administrativa,
julgada por órgão colegiado ou transitada em julgado;

II - não possuir contas relativas ao exercício de cargo ou funções públicas rejeitadas por
decisão irrecorrível proferida por órgão competente;

III - não ter sofrido penalidade administrativa vigente;

VI - cumprir as exigências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de
1998 e suas respectivas regulamentações. (Redação dada pela Lei Complementar
nº 303/2025)

Subseção III
Da Diretoria Executiva (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 197/2022)

 A Diretoria Executiva será composta por um Diretor Executivo, responsável pela
execução de todas as diretrizes previdenciárias e pela prestação de contas a todos os órgãos
de controle, sendo seus provimentos de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal
de Confresa - MT.

Parágrafo único. O cargo de Diretor Executivo deverá ser provido por pessoa com
idoneidade moral, qualificada para a função, com grau de escolaridade superior e
conhecimento de administração pública. (Redação acrescida pela Lei Complementar
nº 197/2022)

O Comitê de Investimentos será composto por 03 (três) membros, sendo que 02
(dois) serão nomeados pelo Prefeito, dentre servidores efetivos e estáveis ou inativos, com no
mínimo, formação acadêmica de nível superior, e 01 (um) e seu suplente serão escolhidos por
eleição entre os segurados ativos e inativos, através de convocação de assembleia geral dos
servidores a ser efetivada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da sua realização, a
qual deverá ser dada ampla divulgação, tendo as seguintes atribuições:

I - analisar a conjuntura, cenários e perspectivas de mercado;

II - emitir manifestação, quando necessário, sobre as análises técnicas, econômicas,
financeiras e conjunturais da gestão de política de investimento;

III - traçar estratégias de composição de ativos e sugerir alocação com base nos
cenários;

Art. 65-A

Art. 65-A 
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IV - avaliar as opções de investimentos e estratégias que envolvam compra, venda e/ou
renovação dos ativos das carteiras do PREVICON;

V - avaliar riscos potenciais;

VI - analisar e sugerir políticas e estratégias de investimentos ao Secretário Adjunto de
Previdência e ao Chefe do Poder Executivo; e

VI - propor alterações na Política de Investimentos;

VII - propor critérios, procedimentos e normas para a aplicação dos recursos, bens e
direitos do PREVICON;

VII - elaborar proposta de regulamentação e alteração do seu Regimento Interno;

VIII - exercer as demais atribuições definidas no seu Regimento Interno.

IX - São assegurados aos membros do Comitê de Investimento o acesso irrestrito às
informações e aos documentos relativos aos processos de investimento e de desinvestimento
dos ativos do RPPS.

§ 1º Sempre que necessário, as deliberações acerca dos investimentos a serem
realizados pelo PREVICON serão precedidas de parecer elaborado por consultoria de
investimento devidamente registrada nos órgãos competentes e de notório reconhecimento
nacional;

§ 2º Os membros do Comitê de Investimentos terão mandatos de 03 (três) anos, podendo
ser renovados por igual período. No caso de vacância de membro titular no decorrer do
mandato, a vaga será preenchida pelos suplentes, devendo-se, no caso de membro eleito
entre os servidores, realizar novo processo seletivo para o preenchimento da suplência.

§ 3º O Presidente do Comitê será escolhido entre os membros e exercerá seu mandato
durante o período de validade do Comitê.

§ 4º Os membros do comitê de investimento devem observar os seguintes requisitos:

I - não podem ter sofrido condenação penal por crime doloso ou por improbidade
administrativa, julgada por órgão colegiado ou transitada em julgado;

II - não possuir contas relativas ao exercício de cargo ou funções públicas rejeitadas por
decisão irrecorrível proferida por órgão competente;

III - não ter sofrido penalidade administrativa vigente.

IV - deverão possuir ensino superior completo e ter sido aprovados em exame de
certificação organizado por entidade autônoma com reconhecimento e capacidade técnica e
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difusão no mercado brasileiro de capitais conforme portaria do Ministério da Previdência
Social;

V - cumprir as exigências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de
1998 e suas respectivas regulamentações.

§ 5º O Comitê de Investimentos se reunirá ordinariamente pelo menos 01 (uma) vez a
cada bimestre, ou por convocação extraordinária do Presidente do Comitê e/ou por
convocação da Direção Superior do PREVICON, cabendo-lhe especificamente realizar
estudos quanto a destinação da aplicação dos recursos previdenciários, de forma a auxiliar o
Chefe do Poder Executivo, o Secretário Municipal de Gestão, o Secretário Adjunto de
Previdência na execução da política de investimentos.

§ 6º As decisões referentes à destinação da aplicação dos recursos previdenciários
deverão ser registradas em atas, sempre tomadas por maioria de seus membros, garantido,
em quaisquer casos, o voto de qualidade ao Presidente, em caso de empate, bem como serão
arquivadas junto as demais decisões emitidas pelo Conselho Previdenciário.

§ 7º Os membros do Comitê de Investimentos receberão na forma de Jeton valor de R$
500,00 (quinhentos reais), que será atualizado de acordo com a data-base e o índice
inflacionário adotados pelo Município de Confresa para fins de revisão geral anual das
remunerações de seus servidores públicos, por comparecimento nas reuniões, limitado a 6
(seis) reuniões anuais ordinárias.

§ 8º Quando houver reunião extraordinária convocada por órgão de Direção Superior do
PREVICON, os membros do Comitê de Investimentos participantes, também farão jus a jeton,
limitada a 2 (duas) reuniões extraordinárias anuais. (Redação dada pela Lei Complementar
nº 303/2025)

Compete ao Diretor Executivo:

I - representar a PREVICON em todos os atos e perante quaisquer autoridades;

II - Efetuar a administração dos Fundos de Investimentos e demais ativos financeiros,
bem como, de toda movimentação bancária da PREVICON em conjunto com o Presidente do
Conselho Deliberativo;

III - comparecer às reuniões do Conselho Deliberativo, sem direito a voto;

IV - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Deliberativo;

V - propor, para qualquer alteração necessária, o quadro de pessoal da PREVICON ao
Prefeito Municipal para eventual alteração;

VI - apresentar relatório de receitas e despesas (relatório de gestão) mensais ao
Conselho Fiscal;

Art. 65-B 
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VII - despachar os processos de habilitação a benefícios;

VIII - ordenar de despesa e movimentar as contas bancárias da PREVICON;

IX - fazer delegação de competência, nos termos da legislação vigente, para servidor
lotado na PREVICON;

X - praticar todos os atos necessários de administração da PREVICON;

XI - o Diretor Executivo, por matéria de interesse, poderá convocar para reuniões
extraordinárias o Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos.

XII - apresentar relatórios gerenciais, com a finalidade de proporcionar ao Conselho
Deliberativo os meios para avaliar o desempenho das metas estabelecidas, em seus aspectos
físicos, econômicos - financeiros, sociais e institucionais, e a sua vinculação a diretrizes
estabelecidas;

§ 1º A Diretoria Executiva será assistido, em caráter permanente ou mediante serviços
contratados, por Assessores incumbidos de colaborar e orientar na solução dos problemas
técnicos, jurídicos e técnico-atuariais da PREVICON.

§ 2º A Diretoria Executiva encaminhará mensalmente ao Gabinete do Prefeito um
relatório contendo as informações referentes á situação financeira e contábil da PREVICON,
para fins de registro. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 197/2022)

Os membros representantes de Direção Superior, bem como os membros do
Conselho Previdenciário, respondem diretamente por infração ao disposto nesta Lei e na Lei
nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, sujeitando-se no que couber, ao regime disciplinar da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e alterações subsequentes, além do
disposto na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que
tenha por base o auto, a representação ou a denúncia positiva dos fatos irregulares, em que
se assegure ao acusado o contraditório e a ampla defesa. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 303/2025)

Subseção IV
Do Comitê de Investimento (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 197/2022)

 C. O Comitê de investimento é Órgão auxiliar no processo decisório quanto a
execução da política de investimentos da PREVICON, cujas decisões serão registradas em
ata. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 197/2022) (Revogado pela Lei
Complementar nº 303/2025)

Art. 65-B 

Art. 65

Art. 65-D 
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O Comitê de Investimento será composto por 05 (cinco) membros, sendo o
Presidente do Conselho Deliberativo, o Diretor Executivo do PREVICON e mais 03 (três)
servidores efetivos, ativos, pensionistas e ou aposentados nomeados pelo Prefeito Municipal.

§ 1º A presidência do Comitê de Investimento não recairá sobre o Presidente do
Conselho Deliberativo, bem como do Diretor Executivo.

§ 2º Todos os membros do Comitê de Investimento deverão ser certificados no CPA-10
(Certificação Profissional ANBIMA), ou certificação equivalente. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 197/2022) (Revogado pela Lei Complementar nº 303/2025)

Ao Comitê de Investimentos compete subsidiar a Diretoria Executiva, o Conselho
Deliberativo e o Conselho Fiscal nas definições das Políticas de Aplicações e Investimentos e
especificamente:

I - analisar a conjuntura, cenários e perspectivas de mercado financeiro;

II - traçar estratégias de composição de ativos e definir alocação com base nos cenários;

III - avaliar as opções de investimento e estudar as propostas de oportunidades de
participação em novos negócios;

IV - avaliar riscos potenciais;

V - propor alterações na Política de Investimentos;

VI - encaminhar ao Conselho Fiscal os pareceres emitidos a Diretoria e ao Conselho
Deliberativo;

VII - auxiliar o Conselho Fiscal, quando solicitado, referente a esclarecimentos referente
à Carteira de Investimento da PREVICON;

VIII - submeter à aprovação do Diretor Executivo a contratação ou substituição de
Gestores/Administradores terceirizados e Agente Custodiante, com base em parecer técnico e
relatórios específicos;

IX - garantir a gestão ética e transparente;

X - sugerir medidas legais de seleção e contratação das instituições financeiras para
aplicação dos recursos da PREVICON. (Redação acrescida pela Lei Complementar
nº 197/2022) (Revogado pela Lei Complementar nº 303/2025)

O Comitê de Investimentos reunirá com a totalidade de seus membros cuja reunião
ordinária será bimestral e reuniões extraordinárias sempre que necessário. (Redação
acrescida pela Lei Complementar nº 197/2022) (Revogado pela Lei Complementar
nº 303/2025)

Art. 65-D 

Art. 65-E 

Art. 65-F 
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As reuniões do Comitê de Investimentos ocorrerão quando convocadas pelo
presidente do Comitê de Investimentos ou quaisquer dos membros, se a urgência do assunto
assim o exigir. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 197/2022) (Revogado pela Lei
Complementar nº 303/2025)

Deverão compor a pauta, os relatórios de acompanhamento da carteira de
investimento que servirá de subsidio para as seguintes finalidades:

I - manter os membros do Comitê atualizados acerca do cenário macroeconômico, das
expectativas de mercado;

II - manter os membros do Comitê atualizados acerca do desempenho dos segmentos de
aplicação;

III - apresentação dos pareceres relacionados aos investimentos propostos para o mês
em curso e até a reunião seguinte, com indicações e estratégias sugeridas para a Diretora
Executiva e para o Conselho Deliberativo;

IV - elaborar o Fluxo de Caixa dos resgates e aplicações previstas para o mês em curso
e demonstrativo da movimentação dos investimentos durante o bimestre anterior;

V - outros assuntos relacionados à sua competência. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 197/2022) (Revogado pela Lei Complementar nº 303/2025)

As matérias analisadas e aprovadas pelo Comitê de Investimentos serão registradas
em atas e, depois de assinadas ficarão arquivadas juntamente com os
pareceres/posicionamentos que subsidiarão as recomendações e decisões. (Redação
acrescida pela Lei Complementar nº 197/2022) (Revogado pela Lei Complementar
nº 303/2025)

A PREVICON incentivará os servidores públicos efetivos e comissionados a obterem
certificação CPA-10 ou certificação equivalente, para melhor desempenho de suas atividades,
principalmente os membros da Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal.
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 197/2022) (Revogado pela Lei Complementar
nº 303/2025)

Os membros do Comitê de Investimentos terão mandato de 03 (três) anos, podendo
ser reconduzido por igual período, observando a renovação de 1/3 (um terço) dos membros.
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 197/2022) (Revogado pela Lei Complementar
nº 303/2025)

Demais andamentos internos do Comitê de Investimento será regulamentado
através de Decreto do Poder Executivo Municipal. (Redação acrescida pela Lei Complementar
nº 197/2022) (Revogado pela Lei Complementar nº 303/2025)

Art. 65-G 

Art. 65-H 

Art. 65-I 

Art. 65-J 

Art. 65-K 

Art. 65-L 
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Seção II
Dos Recursos

 Os segurados do PREVICON e respectivos dependentes, poderão interpor recurso
contra decisão denegatória de prestações no prazo de 15 (quinze) dias contados da data em
que forem notificados.

§ 1º Os recursos deverão ser interpostos perante o órgão que tenha proferido a decisão,
devendo ser, desde logo, acompanhados das razões e documentos que os fundamentem.

§ 2º O órgão recorrido poderá no prazo de 15 (quinze) dias reformar sua decisão, em face
do recurso apresentado, caso contrário, o recurso deverá ser encaminhado para o Conselho
Curador, com o objetivo de ser julgado.

 Os recursos não terão efeito suspensivo, salvo se, em face dos interesses, assim o
determinar o próprio órgão recorrido.

 O Conselho Curador terá 30 (trinta) dias para julgar os recursos interpostos e não
reformados pelo órgão recorrido.

Parágrafo único. A contagem do prazo para julgamento do recurso terá início na data de
recebimento dos autos na secretaria do Conselho Curador.

CAPÍTULO IX
DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES 

Seção I
Dos Segurados

 São deveres e obrigações dos segurados:

I - acatar as decisões dos órgãos de direção do PREVICON;

II - aceitar e desempenhar com zelo e dedicação os cargos para os quais forem eleitos
ou nomeados;

III - dar conhecimento à direção do PREVICON das irregularidades de que tiverem
ciência, e sugerir as providências que julgarem necessárias;

IV - comunicar ao PREVICON qualquer alteração necessária aos seus assentamentos,
sobretudo aquelas que digam respeito aos dependentes e beneficiários.

 O segurado pensionista terá as seguintes obrigações:

Art. 66.

Art. 67.

Art. 68.

Art. 69.

Art. 70.
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I - acatar as decisões dos órgãos de direção do PREVICON;

II - apresentar, anualmente, em janeiro, atestado de vida e residência do grupo familiar
beneficiado por esta lei;

III - comunicar por escrito ao PREVICON as alterações ocorridas no grupo familiar para
efeito de assentamento;

IV - prestar com fidelidade, os esclarecimentos que forem solicitados pelo PREVICON.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro
de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária com proventos
calculados de acordo com o art. 12, § 1º, desta Lei, aquele que tenha ingressado regularmente
em cargo efetivo na Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, até a
data de publicação daquela Emenda, quando o servidor, cumulativamente:

I - tiver cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se
mulher;

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na

data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
a deste inciso.

Parágrafo único. Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores públicos que
se aposentarem na forma do caput, o disposto no art. 75 desta Lei.

 Observado o disposto no artigo 33, desta lei, o tempo de serviço considerado pela
legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei federal discipline a
matéria, será contado como tempo de contribuição.

 Ressalvado o direito de opção á aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo
artigo 12 ou pelas regras estabelecidas pelo artigo 71 desta Lei, o servidor que tenha
ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se
com proventos integrais, que corresponderão á totalidade da remuneração do servidor no
cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 2º do artigo 12 desta lei, vier a
preencher, cumulativamente, as seguintes condições:

Art. 71.

Art. 72.

Art. 73.

38/41
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Complementar 164/2020 (http://leismunicipa.is/ymtpu) - Gerado em: 10/07/2025 21:17:24

https://leismunicipais.com.br/a/mt/c/confresa/lei-complementar/2005/2/20/lei-complementar-n-20-2005-dispoe-sobre-a-reestruturacao-do-estatuto-dos-servidores-publicos-do-municipio-de-confresa-e-da-outras-providencias-correlatas
https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/ymtpu


I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher;

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se
mulher;

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a
aposentadoria.

Parágrafo único. Os proventos das aposentadorias concedidas conforme este artigo
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a
remuneração dos servidores em atividade, na forma da lei, observado o disposto no art. 37, XI,
da Constituição Federal.

 É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores
públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação da Emenda
Constitucional nº 41/2003, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses
benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.

§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade tendo
completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, vinte e
cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, fará jus a um
abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar
as exigências para aposentadoria compulsória contidas no inciso II do art. 12 desta lei.

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos referidos no
caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até a data
de publicação da Emenda Constitucional de que trata este artigo, bem como as pensões de
seus dependentes, serão calculados de acordo com a legislação em vigor á época em que
foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios ou nas
condições da legislação vigente.

 Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de
aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus
dependentes, em fruição na data de publicação da Emenda Constitucional nº 41/2003, bem
como os proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes
abrangidos pelo artigo anterior, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre
que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos
aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos
aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência
para a concessão da pensão, na forma da lei.

 Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art.

Art. 74.

Art. 75.

Art. 76.
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12 ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 71 e 73 desta Lei, o servidor da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que
tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com
proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se
mulher;

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e
cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 12, inciso III,
alínea "a", desta Lei, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a
condição prevista no inciso I do caput deste artigo.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com
base neste artigo o disposto no art. 75 desta lei, observando-se igual critério de revisão às
pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se aposentado em
conformidade com este artigo.

 Os regulamentos gerais de ordem administrativa do PREVICON e suas alterações,
serão baixados pelo Conselho Curador.

 O PREVICON procederá, anualmente, o recadastramento previdenciário, abrangendo
todos os aposentados e pensionistas do regime próprio de previdência social.

 O Prefeito Municipal instituirá por meio de Decreto Municipal a junta médica para
emitir laudo médico pericial nos processos de aposentadoria incapacidade permanente.

 O Município será responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras
do PREVICON, decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários.

 Os recursos de regime próprio de previdência social poderão ser aplicados na
concessão de empréstimos a seus segurados, na modalidade de consignados, observada
regulamentação específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional.

 As despesas custeadas pela Taxa de Administração deverão ser realizadas em
consonância com o que estabelece a Portaria SEPRT nº 19.541, de 18 agosto de 2020.
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 197/2022)

 Sem prejuízo do previsto nesta Lei, aplicam-se supletivamente e subsidiariamente as
disposições federais sobre o regime próprio de previdência dos servidores públicos, naquilo
que couber.

 Fica revogada a Lei Complementar nº 28, de 24 de julho de 2006 e a Lei nº 208, de
20 de junho de 2005.

Art. 77.

Art. 78.

Art. 79.

Art. 80.

Art. 81.

Art. 81-A

Art. 82.

Art. 83.

40/41
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Complementar 164/2020 (http://leismunicipa.is/ymtpu) - Gerado em: 10/07/2025 21:17:24

https://leismunicipais.com.br/a/mt/c/confresa/lei-complementar/2022/19/197/lei-complementar-n-197-2022-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-164-de-22-de-dezembro-de-2020-e-lei-n-728-de-03-de-junho-de-2016-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/mt/c/confresa/lei-complementar/2006/2/28/lei-complementar-n-28-2006-altera-a-lei-n-2082005-de-20-de-junho-de-2005-que-reestrutura-o-regime-proprio-de-previdencia-social-do-municipio-de-confresa-mt-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/mt/c/confresa/lei-ordinaria/2005/20/208/lei-ordinaria-n-208-2005-dispoe-sobre-a-reestruturacao-do-regime-proprio-de-previdencia-social-do-municipio-de-confresa-mt-e-da-outras-providencias
https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/ymtpu


 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Confresa-MT, 22 de dezembro de 2020.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM
Prefeito Municipal

 Download do documento

Art. 84.
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Lei Complementar nº 202/2022 

 



LEI COMPLEMENTAR Nº 202, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

"INSTITUI O REGIME DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CONFRESA-MT; FIXA O LIMITE
MÁXIMO PARA A CONCESSÃO DE
APOSENTADORIAS E PENSÕES PELO
REGIME DE PREVIDÊNCIA DE QUE
TRATA O ART. 40 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL; AUTORIZA A ADESÃO AO
PLANO DE BENEFÍCIOS DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR; E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal do Município de Confresa, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

 Fica instituído, no âmbito do Município de Confresa-MT, o Regime de Previdência
Complementar - RPC, a que se referem os § 14, 15 e 16 do artigo 40 da Constituição Federal.

Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo Fundo
Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Confresa - PREVICON, aos
servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes,
incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público do Município de
Confresa-MT, a partir da data de início da vigência do RPC de que trata esta Lei, não poderá
superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social -
RGPS.

 O Município de Confresa-MT é o patrocinador do plano de benefícios do Regime de
Previdência Complementar de que trata esta Lei, sendo representado pelo chefe do Poder
Executivo Municipal que poderá delegar esta competência.

Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo compreende poderes
para a celebração de convênio de adesão e suas alterações, retirada de patrocínio,
transferência de gerenciamento e para manifestação acerca da aprovação ou da alteração de

Art. 1º

Art. 2º

1/8
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Complementar 202/2022 (http://leismunicipa.is/xnzsm) - Gerado em: 10/07/2025 15:28:41

/lei-organica-confresa-mt
https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/xnzsm


plano de benefícios de que trata esta Lei e demais atos correlatos.

 O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência e será
aplicado aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos
poderes, incluídas suas autarquias e fundações, ressalvada a faculdade prevista no § 1º do
artigo 13 desta lei, que ingressarem no serviço público a partir da data de:

I - Publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei Complementar
nº 109, de 29 de maio de 2001, do convênio de adesão do patrocinador ao plano de benefícios
previdenciário administrado pela entidade fechada de previdência complementar; ou

II - Início de vigência convencionada no convênio de adesão firmado com a entidade
aberta de previdência complementar.

 A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata
esta Lei, independentemente da inscrição do servidor como participante no plano de
benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, de que
trata o art. 40 da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Confresa -
PREVICON, aos segurados definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei.

 Os servidores e membros definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei que tenham
ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do Regime de
Previdência Complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao RPC, no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da vigência do Regime de Previdência
Complementar.

§ 1º Aplica-se o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS às
aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo RPPS do Ente aos servidores e membros
dos poderes mencionados no caput do art. 1º desta Lei que tenham ingressado no serviço
público de qualquer Ente da Federação, até a data da publicação do ato de instituição do
regime de previdência complementar de que trata o art. 1º desta Lei, e nele permanecido sem
perda do vínculo efetivo, e que exerçam a opção prevista no § 16 do art. 40 da Constituição
Federal.

§ 2º Fica assegurado aos servidores e membros referidos no § 1º deste artigo o direito a
um benefício especial calculado com base nas contribuições recolhidas ao regime de
previdência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios de que trata o art. 40
da Constituição Federal, observado o direito à compensação financeira constante do § 9º do
art. 201 da Constituição Federal, que deverá ser regulamentado por lei própria a ser editada
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) contado da vigência do Regime de Previdência
Complementar.

§ 3º O exercício da opção a que se refere o caput é irrevogável e irretratável, sendo
devida pelos órgãos, entidades ou Poderes do Ente Federado contrapartida referente ao valor
da contribuição previdenciária que tenha incidido sobre a parcela da remuneração superior ao

Art. 3º

Art. 4º

Art. 5º
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limite máximo de benefícios do Regime Geral da Previdência no período anterior à adesão de
que trata o caput deste artigo, que deverá ser regulamentada por lei própria a ser editada no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) contado da vigência do Regime de Previdência
Complementar.

 O Regime de Previdência Complementar de que trata o art. 1º será oferecido por meio
de adesão a plano de benefícios já existente ou plano próprio em entidade de previdência
complementar.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

Seção I
Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios

 O plano de benefícios previdenciário estará descrito em regulamento, observadas as
disposições das pertinentes Leis Complementares, e dos normativos decorrentes desses
diplomas legais, e deverá ser oferecido, obrigatoriamente, a todos os servidores e membros
do Município de Confresa-MT de que trata o art. 3º desta Lei.

 O Município de Confresa-MT somente poderá ser patrocinador de plano de benefícios
estruturado na modalidade de contribuição definida, cujos benefícios programados tenham
seu valor permanentemente ajustado à reserva constituída em favor do participante, inclusive
na fase de percepção de benefícios, considerando o resultado líquido de sua aplicação, os
valores aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios pagos.

§ 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não programados
que:

I - Assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos incapacidade
permanente para o trabalho e morte do participante; e

II - Sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do
participante.

§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano de benefícios
previdenciários poderá prever a contratação de cobertura de risco adicional junto à sociedade
seguradora, desde que tenha custeio específico.

§ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de sobrevivência
do assistido, desde que contratada junto à sociedade seguradora.

Seção II
Do Patrocinador

Art. 6º

Art. 7º

Art. 8º
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 O Município de Confresa-MT é o responsável pelo aporte de contribuições e pelas
transferências das contribuições descontadas dos seus servidores ao plano de benefícios
previdenciário, observado o disposto nesta Lei, no convênio de adesão e no regulamento.

§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de forma
centralizada, pelos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, e em hipótese alguma
poderão ser superiores às contribuições normais dos participantes.

§ 2º O Município de Confresa-MT será considerado inadimplente em caso de
descumprimento, por quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, de
qualquer obrigação prevista no convênio de adesão e no regulamento do plano de benefícios.

 Deverão estar previstas, expressamente, no convênio de adesão ao plano de
benefícios administrado pela entidade de previdência complementar, cláusulas que
estabeleçam no mínimo:

I - A não existência de solidariedade do Ente Federativo, enquanto patrocinador, em
relação a outros patrocinadores; instituidores, averbadores; planos de benefícios e entidade
de previdência complementar;

II - Os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções previstas
para os casos de atraso no envio de informações cadastrais de participantes e assistidos, de
pagamento ou do repasse das contribuições;

III - Que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo
patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse de contribuições será revertido à conta
individual do participante a que se referir a contribuição em atraso;

IV - Eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contribuições, a ser
realizado pelo Ente Federativo;

V - As diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão
contratual e transferência de gerenciamento da administração do plano de benefícios
previdenciário;

VI - O compromisso da entidade de previdência complementar de informar a todos os
patrocinadores vinculados ao plano de benefícios sobre o inadimplemento de patrocinador em
prazo superior a noventa dias no pagamento ou repasse de contribuições ou quaisquer
obrigações, sem prejuízo das demais providências cabíveis.

Seção III
Dos Participantes

 Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos os servidores e

Art. 9º

Art. 10.

Art. 11.
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membros do Município de Confresa-MT.

 Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o participante que:

I - Esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e sociedades
de economia mista;

II - Esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem
recebimento de remuneração, inclusive para o exercício de mandado eletivo em qualquer dos
entes da federação;

III - Optar pelo benefício proporcional diferido ou auto patrocínio, na forma do
regulamento do plano de benefícios.

§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para a manutenção do
custeio do plano de benefícios, observada a legislação aplicável.

§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do
patrocinador em recolher junto ao cessionário e repassar a contribuição ao plano de
benefícios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo patrocinador, na forma
definida no regulamento do respectivo plano.

§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua
contribuição ao plano de benefícios.

§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afastamento ou a
licença do cargo efetivo se der sem prejuízo do recebimento da remuneração.

 Os servidores e membros referidos no art. 3º desta Lei, com remuneração superior ao
limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, serão
automaticamente inscritos no respectivo plano de benefícios de previdência complementar
desde a data de entrada em exercício.

§ 1º É facultado aos servidores e membros referidos no caput deste artigo manifestarem
a ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo Município de
Confresa-MT, sendo seu silêncio ou inércia, no prazo de noventa dias após sua inscrição
automática na forma do caput deste artigo, reconhecida como aceitação tácita à inscrição.

§ 2º Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo ocorrer no prazo de
até noventa dias da data da inscrição automática, fica assegurado o direito à restituição
integral das contribuições vertidas, a ser paga em até sessenta dias do pedido de anulação
atualizadas nos termos do regulamento.

§ 3º A anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo e a restituição prevista no §2º
deste artigo não constituem resgate.

Art. 12.

Art. 13.
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§ 4º No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a contribuição
aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da
devolução da contribuição aportada pelo participante.

§ 5º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir ao
plano de benefícios, fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o
cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de benefícios.

Seção IV
Das Contribuições

 As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base de cálculo
das contribuições ao PREVICON estabelecidas em Lei Complementar vigente ao município de
Confresa-MT, e outra que vier lhe suceder, que exceder o limite máximo dos benefícios pagos
pelo Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da
Constituição Federal.

§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, observado o disposto
no regulamento do plano de benefícios.

§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições facultativas ou adicionais, de caráter
voluntário, sem contrapartida do Patrocinador, na forma do regulamento do plano de
benefícios.

 O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em
contrapartida às contribuições normais dos participantes que atendam, concomitantemente, às
seguintes condições:

I - sejam segurados do PREVICON de Confresa-MT, na forma prevista no art. 1º ou art.
5º desta Lei; e

II - Recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o
art. 4º desta Lei, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.

§ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante sobre a parcela que
exceder o limite máximo a que se refere o parágrafo único do art. 1º desta Lei.

§ 2º Observadas as condições previstas no § 1º deste artigo e no disposto no
regulamento do plano de benefícios, a contribuição do patrocinador não poderá exceder ao
percentual de 8,5% (oito e meio por cento).

§ 3º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos incisos I e II do
caput deste artigo não terão direito à contrapartida do Patrocinador.

Art. 14.

Art. 15.

6/8
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Complementar 202/2022 (http://leismunicipa.is/xnzsm) - Gerado em: 10/07/2025 15:28:41

https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/xnzsm


§ 4º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá realizar o
repasse das contribuições descontadas diretamente da remuneração ou subsídio dos
participantes a ele vinculados, inclusive daqueles que, embora não enquadrados no inciso II
deste artigo, estejam inscritos no plano de benefícios.

§ 5º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei e na
legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização
monetária e consectários de mora estabelecidos no Convênio, regulamento e plano de custeio
do respectivo plano de benefícios, ficando o Patrocinador desde já autorizado a adotar as
providências necessárias para o regular adimplemento de suas obrigações junto ao plano de
benefícios.

 A entidade de previdência complementar administradora do plano de benefícios
manterá controle individual das reservas constituídas em nome do participante e registro das
contribuições deste e das dos patrocinadores.

Seção V
Do Processo de Seleção da Entidade

 A escolha da entidade de previdência responsável pela administração do Plano de
Benefícios será precedida de processo seletivo conduzido com impessoalidade, publicidade e
transparência e que contemple requisitos de qualificação técnica e economicidade
indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de benefícios.

§ 1º A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão, com
vigência por prazo indeterminado.

§ 2º O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros Municípios ou
pelo Consórcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdências Social
dos Municípios Mato-Grossenses - CONSPREV, desde que seja demonstrado o efetivo
cumprimento dos requisitos estabelecidos no caput deste artigo.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 As nomeações de novos servidores de cargo efetivo e membros do Município de
Confresa que possuam o subsídio ou a remuneração do cargo acima dos valores do limite
máximo estabelecido para os benefícios de aposentadorias e pensões do Regime Geral de
Previdência Social, ficam condicionadas ao início da vigência do Regime de Previdência
Complementar previsto na forma do art. 3º desta Lei, ressalvadas as nomeações das áreas de
educação, saúde e segurança.

 Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para atender às
despesas decorrentes da adesão ou da instituição do plano de benefício previdenciário de que
trata esta Lei, observado:

Art. 16.

Art. 17.

Art. 18.

Art. 19.
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I - Até limite suficiente, mediante créditos adicionais, para atender, exclusivamente, ao
custeio de despesas administrativas pré-operacionais necessárias à adesão ou à implantação
do plano de benefícios previdenciário, vedado o aporte desses recursos a entidade de
previdência complementar;

II - Até o limite suficiente, mediante a abertura, em caráter excepcional, de créditos
especiais, a título de adiantamento de contribuições, cujas regras de compensação deverão
estar expressas no convênio de adesão.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Confresa/MT, 25 de abril de 2022.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM
PREFEITO MUNICIPAL

 Download do documento

Art. 20.
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DRAA 2025 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DO REGIME PRÓPRO E COMPLEMENTAR - SRPC

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA

ENTE

MT  Nome: Confresa UF:

1072  MTE:ALVARO HENRIQUE FERRAZ DE ABREU

DADOS DO ATUÁRIO RESPONSÁVEL TÉCNICO

  Nome:

DADOS DOS ORGÃOS/ENTIDADES

  CNPJ   Nome   Poder   Tipo   Competência da Base Cadastral

37.464.716/0001-50 MUNICIPIO DE CONFRESA Executivo Administração Direta 12/2024

37.465.358/0001-08 CONFRESA CAMARA MUNICIPAL Legislativo Administração Direta 12/2024

12.850.750/0001-31 FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CONFRESA Executivo
Administração Indireta (Autarquias e Fundações)

12/2024
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DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP
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COMPOSICÂO DE MASSA

Civil

Instituída neste Exercício ou MantidaNão Possui Revisada neste Exercício Extinta neste Exercício

XSim NãoPossui Aposentadorias ou Pensões por Morte de Responsabilidade Financeira do Tesouro, que não se caracterizam como Segregação da Massa?

Segregação de Massa

X

Benefícios Mantido pelo

Militar

Instituída neste Exercício ou MantidaNão Possui Revisada neste Exercício Extinta neste Exercício

Sim NãoPossui Aposentadorias ou Pensões por Morte de Responsabilidade Financeira do Tesouro, que não se caracterizam como Segregação da Massa?

Segregação de Massa

Benefícios Mantido pelo
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA

IDENTIFICAÇÃO DO DRAA

  Tipo do DRAA:

31/12/2024  Avaliação Atuarial Inicial:   Data da Avaliação:
  Data de Elaboração da Avaliação:

01/01/2025

  Descrição:

2023.000760.1

Não

  Exercício do DRAA:

Sim

  Nº da Nota Técnica Atuarial Vigente - Plano Financeiro:

2025 Avaliação Atuarial Anual

  Nº da Nota Técnica Atuarial Vigente - Plano Previdenciário:

X

Nova NTA revisada e atualizada, devido à troca de atuário.

  Retificação:

Não

  Justificativa:

Sim

XSim

  Motivado por Iniciativa Própria:

Não

  Motivado por Notificação: NãoSim

  Números da Notificação:
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Plano Civil
Previdenciário

Civil >> Previdenciário >> Base Normativa

Plano de Custeio Vigente

Contribuição Normal

  Aliquota (%):
  Tipo da Norma:

  Número da Norma:
  Data da Norma:

  Dispositivo da Norma:
14,42

Norma

Base de Cálculo da Contribuilção do Ente Federativo

Base de Cálculo Data da NormaTipo da Norma Número da Norma Dispositivo da Norma

Total das Remunerações de Contribuição dos Servidores Ativos Decreto 84 12/07/2023 Art.1

Ente Federativo

  Aliquota (%):
  Tipo da Norma:

  Número da Norma:
  Data da Norma:

  Dispositivo da Norma:
14,00

Norma

Aposentados

  Aliquota (%):
  Tipo da Norma:

  Número da Norma:
  Data da Norma:

  Dispositivo da Norma:
14,00

Norma

Pensionistas
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  Aliquota (%):
  Tipo da Norma:

  Número da Norma:
  Data da Norma:

  Dispositivo da Norma:
14,00

Norma

Segurados Ativos

  Administração do Plano

Custeada com Recursos do RPPS

  Tipo da Norma: 84 Art. 1  Número da Norma: 12/07/2023  Data da Norma:   Dispositivo da Norma:

Base de Calculo da Taxa de Administração

Base de Cálculo Data da NormaTipo da Norma Número da Norma Dispositivo da Norma

Total das Remunerações dos Segurados Ativos, Aposentados e Pensionistas do Exercício Anterior Decreto 84 12/07/2023 Art. 1

Decreto

  Alíquota (%):   Aporte (R$):3,00

Fundamento Legal

  Plano de Amortização do Déficit Atuarial

Não
  Possui Plano de Amortização para Equacionamento do Déficit Atuarial Implementado em Lei:

  Data da Norma:
  Número da Norma:

  Tipo da Norma:

Fundamento Legal

  Dispositivo da Norma:

  Mês/Ano de Início do Plano:

Plano de Amortização

Ano Alíquota (%) Aporte Anual (R$)

  Segregação de Massa
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  Dispositivo da Norma:  Data da Norma:  Número da Norma:

  Idade do Segurado:

  Data do Documento:

  Data de Ingresso do Segurado (Data do Corte):
  Condição do Segurado:

  Outros:

Atuário Responsável pelo Projeto de Segregação

Aprovação prévia do MPS

Critérios para Composição do Plano Previdenciário

  Nome:   Número do Registro Profissional:

  Tipo do Documento:   Número do Documento:

Fundamento Legal

  Tipo da Norma:

  Plano de Benefícios

Benefícios Tipo da Norma Número da Norma Dispositivo da Norma Data da Norma

Aposentadoria Por Invalidez Permanente Lei 208 Artigo 12 20/06/2005

Aposentadorias Programadas (Por Idade, Tempo de Contribuição e Compulsória) Lei 208 Artigo 77 20/06/2005

Aposentadoria Especial - Professor - Educação Infantil e Ensino Fund. e Médio Lei 208 Artigo 77 20/06/2005

Pensão Por Morte de Servidor em Atividade Lei 208 Artigo 28 20/06/2005

Pensão Por Morte de Aposentado Voluntário ou Compulsório Lei 208 Artigo 28 20/06/2005

Pensão Por Morte de Aposentado por Invalidez Lei 208 Artigo 28 20/06/2005
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Civil >> Previdenciário >> Base Cadastral

Estatísticas da População Coberta

Órgão/Entidade População Coberta

Fem. Masc. Fem.

Média da B. Cálculo ou Média
do Vr. do Benefício (B)

Total Masc.

Idade Média

Fem. Masc.

Quantidade (A) IMP IMA

Masc.Fem.Fem. Masc. Total

Valor da Folha Mensal (AxB)

Masc.Fem.

MUNICIPIO DE CONFRESA
Servidores - DEMAIS SERVIDORES - Sem critério
diferenciado para aposentadoria

297 R$ 3.793,37 R$ 3.748,60 43.83 45.83 61.52 67.32 31.10 33.42496199 R$ 1.126.630,89 R$ 745.971,40 R$ 1.872.602,29

MUNICIPIO DE CONFRESA
Servidores - PROFESSORES DA EDUC. INFANTIL E DO
ENSINO FUND. E MÉDIO - Critério para aposentadoria
como professor

80 R$ 6.079,50 R$ 5.875,77 49.36 50.94 58.47 64.68 33.30 34.5710626 R$ 486.360,00 R$ 152.770,02 R$ 639.130,02

MUNICIPIO DE CONFRESA
Servidores Iminentes - DEMAIS SERVIDORES - Sem
critério diferenciado para aposentadoria

2 R$ 7.060,57 R$ 0,00 57.97 0.00 57.72 0.00 27.66 0.0020 R$ 14.121,14 R$ 0,00 R$ 14.121,14

MUNICIPIO DE CONFRESA
Servidores Iminentes - PROFESSORES DA EDUC.
INFANTIL E DO ENSINO FUND. E MÉDIO - Critério para
aposentadoria como professor

6 R$ 6.137,14 R$ 0,00 58.24 0.00 55.89 0.00 41.75 0.0060 R$ 36.822,84 R$ 0,00 R$ 36.822,84

CONFRESA CAMARA
MUNICIPAL

Servidores - DEMAIS SERVIDORES - Sem critério
diferenciado para aposentadoria

7 R$ 10.111,98 R$ 8.606,00 45.91 43.38 61.37 64.85 30.77 29.85125 R$ 70.783,86 R$ 43.030,00 R$ 113.813,86

FUNDO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES
DE CONFRESA

Servidores - DEMAIS SERVIDORES - Sem critério
diferenciado para aposentadoria

1 R$ 1.554,53 R$ 0,00 23.75 0.00 55.00 0.00 18.00 0.0010 R$ 1.554,53 R$ 0,00 R$ 1.554,53

FUNDO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES
DE CONFRESA

Pensionistas - DEMAIS SERVIDORES 9 R$ 1.290,14 R$ 1.619,69 45.73 41.87178 R$ 11.611,26 R$ 12.957,52 R$ 24.568,78

FUNDO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES
DE CONFRESA

Aposentados - DEMAIS SERVIDORES 5 R$ 4.476,04 R$ 0,00 61.96 0.0050 R$ 22.380,20 R$ 0,00 R$ 22.380,20

FUNDO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES
DE CONFRESA

Aposentados - DEMAIS SERVIDORES 6 R$ 1.329,56 R$ 1.320,00 65.14 69.0293 R$ 7.977,36 R$ 3.960,00 R$ 11.937,36

FUNDO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES
DE CONFRESA

Aposentados - DEMAIS SERVIDORES - Por Invalidez 6 R$ 1.506,72 R$ 2.082,77 62.29 55.2293 R$ 9.040,32 R$ 6.248,31 R$ 15.288,63

FUNDO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES
DE CONFRESA

Aposentados - PROFESSORES DA EDUC. INFANTIL E
DO ENSINO FUND. E MÉDIO

6 R$ 4.723,30 R$ 3.361,67 63.04 56.6871 R$ 28.339,80 R$ 3.361,67 R$ 31.701,47

FUNDO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES
DE CONFRESA

Aposentados - PROFESSORES DA EDUC. INFANTIL E
DO ENSINO FUND. E MÉDIO

1 R$ 2.599,28 R$ 0,00 64.62 0.0010 R$ 2.599,28 R$ 0,00 R$ 2.599,28

FUNDO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES
DE CONFRESA

Aposentados - PROFESSORES DA EDUC. INFANTIL E
DO ENSINO FUND. E MÉDIO - Por Invalidez

1 R$ 2.896,96 R$ 0,00 61.09 0.0010 R$ 2.896,96 R$ 0,00 R$ 2.896,96

Avaliação Crítica
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Atualização da Base Cadastral

Amplitude da Base Cadastral

 Segurados Ativos :

 Aposentados :

 Pensionistas :

 Data do Último Recenseamento Previdenciário :

 Data do Último Recenseamento Previdenciário :

 Data do Último Recenseamento Previdenciário :

Percentual de Cobertura do Último Recenseamento Previdenciário :

Percentual de Cobertura do Último Recenseamento Previdenciário :

Percentual de Cobertura do Último Recenseamento Previdenciário :

100.00
 Percentual de Cobertura da População :

100.00
 Percentual de Cobertura em Relação aos Órgãos e Entidades :

Grupo Descrição Consistência da Base Cadastral Completude da Base Cadastral

76%-100% 76%-100%Identificação do Segurado AtivoAtivo

76%-100% 76%-100%SexoAtivo

76%-100% 76%-100%Estado CivilAtivo

76%-100% 76%-100%Data de NascimentoAtivo

76%-100% 76%-100%Data de Ingresso no ENTEAtivo

76%-100% 76%-100%Identificação do Cargo AtualAtivo

76%-100% 76%-100%Base de Cálculo (Remuneração de Contribuição)Ativo

76%-100% 76%-100%Tempo de Contribuição para o RGPSAtivo

76%-100% 76%-100%Tempo de Contribuição para Outros RPPSAtivo

76%-100% 76%-100%Data de Nascimento do CônjugeAtivo

76%-100% 76%-100%Número de DependentesAtivo

76%-100% 76%-100%Identificação do AposentadoAposentado

76%-100% 76%-100%SexoAposentado

76%-100% 76%-100%Estado CivilAposentado

76%-100% 76%-100%Data de NascimentoAposentado

76%-100% 76%-100%Data de Nascimento do CônjugeAposentado

76%-100% 76%-100%Data de Nascimento do Dependente Mais NovoAposentado
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Grupo Descrição Consistência da Base Cadastral Completude da Base Cadastral

76%-100% 76%-100%Valor do BenefícioAposentado

76%-100% 76%-100%Condição do Aposentado (válido ou inválido)Aposentado

0-25% 0-25%Tempo de Contribuição para o RPPSAposentado

0-25% 0-25%Tempo de Contribuição para outros RegimesAposentado

0-25% 76%-100%Valor Mensal da Compensação PrevidenciáriaAposentado

76%-100% 76%-100%Número de DependentesAposentado

76%-100% 76%-100%Identificação do PensãoPensão

76%-100% 76%-100%Número de PensionistasPensão

76%-100% 76%-100%Sexo do Pensionista PrincipalPensão

76%-100% 76%-100%Data de NascimentoPensão

76%-100% 76%-100%Valor do BenefícioPensão

76%-100% 76%-100%Condição do Pensionista (válido ou inválido)Pensão

76%-100% 76%-100%Duração do Benefício (vitalício ou temporário)Pensão

  Tratamento da Base Cadastral

Grupo Descrição Inconsistências Encontradas
Adoção

de Premissa
Quantidade
de Registros

Descrição de Premissa Utilizada

Ativo Identificação do Segurado Ativo

Ativo Sexo

Ativo Estado Civil

Ativo Data de Nascimento

Ativo 1
Menor Idade entre 18, na admissão, e a média etária na
admissão informada na base

Em Branco, Ingresso > Data Focal ou < Nascimento, Idade Admissão < 18
XData de Ingresso no ENTE

Ativo Identificação do Cargo Atual

Ativo Base de Cálculo (Remuneração de Contribuição)

Ativo

Os Servidores ativos que não possuem Tempo Anterior
de Contribuição ao RPPS, consideramos uma idade
mínima de ingresso no mercado de trabalho aos  25
anos.

Tempo de Contribuição para o RGPS

Ativo

Os Servidores ativos que não possuem Tempo Anterior
de Contribuição ao RPPS, consideramos uma idade
mínima de ingresso no mercado de trabalho aos  25
anos.

Tempo de Contribuição para Outros RPPS
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Grupo Descrição Inconsistências Encontradas
Adoção

de Premissa
Quantidade
de Registros

Descrição de Premissa Utilizada

Ativo Data de Nascimento do Cônjuge

Ativo Número de Dependentes

Aposentado Identificação do Aposentado

Aposentado Sexo

Aposentado Estado Civil

Aposentado Data de Nascimento

Aposentado Data de Nascimento do Cônjuge

Aposentado 3 a falta da informação não afeta resultadosEm Branco ou Idade Negativa se for beneficiário XData de Nascimento do Dependente Mais Novo

Aposentado Valor do Benefício

Aposentado Condição do Aposentado (válido ou inválido)

Aposentado 33 a falta da informação não afeta resultadosEm Branco ou Zerado XTempo de Contribuição para o RPPS

Aposentado 33 a falta da informação não afeta resultadosEm Branco ou Zerado XTempo de Contribuição para outros Regimes

Aposentado 33 Estimado pelo Tempo Anterior dos AtivosEm Branco ou Zerado XValor Mensal da Compensação Previdenciária

Aposentado 2 a falta da informação não afeta resultadosEm Branco se Não Solteiro XNúmero de Dependentes

Pensão Identificação do Pensão

Pensão Número de Pensionistas

Pensão Sexo do Pensionista Principal

Pensão Data de Nascimento

Pensão Valor do Benefício

Pensão Condição do Pensionista (válido ou inválido)

Pensão Duração do Benefício (vitalício ou temporário)
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Civil >> Previdenciário >> Base Técnica

Regimes e Métodos de Financiamento

Benefícios do Plano Regime Financeiro e Método de Financiamento Descrição do Método de Financiamento

Aposentadoria Por Invalidez Permanente REGIME FINANCEIRO DE REPARTIÇÃO DE CAPITAIS DE COBERTURA
Valor atual dos benefícios futuros do primeiro ano gerados a partir da probabilidade de ocorrência da invalidez
do ativo.

Aposentadorias Programadas (Por Idade, Tempo de Contribuição e Compulsória)
REGIME FINANCEIRO DE CAPITALIZAÇÃO - CRÉDITO UNITÁRIO PROJETADO

Custo proporcional ao tempo de serviço, com salário projetado para a data da aposentadoria, descontado
pelas taxas de juros e de mortalidade para a data da avaliação.

Aposentadoria Especial - Professor - Educação Infantil e Ensino Fund. e Médio
REGIME FINANCEIRO DE CAPITALIZAÇÃO - CRÉDITO UNITÁRIO PROJETADO

Custo proporcional ao tempo de serviço, com salário projetado para a data da aposentadoria, descontado
pelas taxas de juros e de mortalidade para a data da avaliação.

Pensão Por Morte de Servidor em Atividade REGIME FINANCEIRO DE REPARTIÇÃO DE CAPITAIS DE COBERTURA
Valor atual dos benefícios futuros do primeiro ano gerados a partir da probabilidade de ocorrência da morte do
ativo.

Pensão Por Morte de Aposentado Voluntário ou Compulsório REGIME FINANCEIRO DE CAPITALIZAÇÃO - CRÉDITO UNITÁRIO PROJETADO
Custo proporcional ao tempo de serviço, com salário projetado para a data da aposentadoria, descontado
pelas taxas de juros e de mortalidade para a data da avaliação.

Pensão Por Morte de Aposentado por Invalidez REGIME FINANCEIRO DE CAPITALIZAÇÃO - CRÉDITO UNITÁRIO PROJETADO
Custo proporcional ao tempo de serviço, com salário projetado para a data da aposentadoria, descontado
pelas taxas de juros e de mortalidade para a data da avaliação.

Hipóteses Atuariais

Hipóteses Demográficas, Econômicas e Financeiras

Unidade Hipóteses

Projeção da Taxa de Juros Real para o Exercício PERCENTUAL 4.93

Projeção de Crescimento Real do Salário PERCENTUAL 1.00

Projeção de Crescimento Real dos Benefícios do Plano PERCENTUAL 0.00

Critério para Projeção do Valor dos Proventos Calculados pela Média TEXTO O relatório contém maiores detalhes

Projeção da Taxa de Inflação de Longo Prazo PERCENTUAL 1.50

Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo dos Benefícios PERCENTUAL 99.32

Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo dos Salários PERCENTUAL 99.32

Projeção da Taxa de Rotatividade TEXTO 0,00%

Critérios da Projeção de Novos Entrantes TEXTO O relatório contém maiores detalhes

     Projeção de Novos Entrantes para o Exercício - Quantidade de saídas por morte INTEIRO 2

     Projeção de Novos Entrantes para o Exercício - Quantidade de saídas por aposentadoria INTEIRO 8

     Projeção de Novos Entrantes para o Exercício - Quantidade de saídas por desligamento INTEIRO 0

     Projeção de Novos Entrantes - Quantidade de entradas INTEIRO 0

Composição Familiar - Servidores em atividade TEXTO Se estado civil diferente de Solteiro, efeitos de casado conforme hipóteses
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Hipóteses Demográficas, Econômicas e Financeiras

Unidade Hipóteses

     Probabilidade de Casados, se adotada premissa TEXTO 95,00%

     Diferença da Idade entre titular masculino e cônjuge feminino, se adotada premissa TEXTO 3

     Diferença da Idade entre titular feminino e cônjuge masculino, se adotada premissa TEXTO -3

Composição Familiar - Aposentados TEXTO Se estado civil diferente de Solteiro, efeitos de casado conforme hipóteses

     Probabilidade de Casados, se adotada premissa TEXTO 100,00%

     Diferença da Idade entre titular masculino e cônjuge feminino, se adotada premissa TEXTO 3

     Diferença da Idade entre titular feminino e cônjuge masculino, se adotada premissa TEXTO -3

Hipótese Adotada para Entrada em Aposentadoria TEXTO O relatório contém maiores detalhes

Outras Hipóteses Adotadas TEXTO não

Hipóteses Biométricas

Tipo Tábua Tábua da População Masculina Tábua da População Feminina

Tábua de Mortalidade de Válido - Fase Laborativa OutrasOutras

Tábua de Mortalidade de Válido - Fase Pós Laborativa OutrasOutras

Tábua de Mortalidade de Inválido OutrasOutras

Tábua de Entrada em Invalidez Álvaro VindasÁlvaro Vindas

Tábua de Morbidez OutrasOutras

Outras Tábuas utilizadas N / AN / A

O relatório contém maiores detalhes. Tábua de mortalidade IBGE 2022. Tábua de Morbidez é N / A. * Consultar relatório, pois este campo não é suficiente.  ** Se estado civil diferente de Solteiro, efeitos de casado
conforme hipóteses.

 Descrição da Hipótese de Novos Entrantes:

Justificativa da Adoção de Hipóteses

Hipóteses Demográficas, Econômicas e Financeiras
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Unidade
Valor previsto no DRAA de

2022
Valor ocorrido em

2022
Valor previsto no DRAA

de 2023
Valor ocorrido em 2023 Valor previsto no DRAA de

2024
Valor ocorrido em 2024 Perspectiva de Longo

prazo

Justificativa Técnica para Eventuais
Discrepâncias em Relação a Hipótese

Adotada

Projeção da Taxa de Juros Real para o Exercício PERCENTUAL 4.94 0.27 5.09 0.03 5.09 0.03 4.93 ver Relatório e Parecer Atuarial

Projeção de Crescimento Real do Salário PERCENTUAL 1 21.24 1 1.08 1 1.08 1 ver Relatório e Parecer Atuarial

Projeção de Crescimento Real dos Benefícios do Plano
PERCENTUAL 0 18.98 0 111.09 0 111.09 0 ver Relatório e Parecer Atuarial

Critério para Projeção do Valor dos Proventos Calculados
pela Média

TEXTO
Utilizamos uma média

ponderada, separando por
classes de reajustes

ver relatório ver relatório ver relatório ver relatório ver relatório ver relatório ver Relatório e Parecer Atuarial

Projeção da Taxa de Inflação de Longo Prazo PERCENTUAL 1.75 0.04 1.75 0.04 1.5 ver Parecer Atuarial

Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo
dos Benefícios

PERCENTUAL 97.79 118.98 99.27 211.09 99.27 211.09 99.32 ver Relatório e Parecer Atuarial

Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo
dos Salários

PERCENTUAL 97.79 121.24 99.27 98.92 99.27 98.92 99.32 ver Relatório e Parecer Atuarial

Projeção da Taxa de Rotatividade TEXTO ver relatório ver relatório ver relatório ver relatório ver relatório ver relatório ver relatório ver Relatório e Parecer Atuarial

Critérios da Projeção de Novos Entrantes TEXTO ver relatório ver relatório ver relatório ver relatório ver relatório ver relatório ver relatório ver Relatório e Parecer Atuarial

     Projeção de Novos Entrantes para o Exercício -
Quantidade de saídas por morte

INTEIRO 0 0 0 1 0 1 75 ver Relatório e Parecer Atuarial

     Projeção de Novos Entrantes para o Exercício -
Quantidade de saídas por aposentadoria

INTEIRO 0 4 0 2 0 2 623 ver Relatório e Parecer Atuarial

     Projeção de Novos Entrantes para o Exercício -
Quantidade de saídas por desligamento

INTEIRO 0 26 0 2 0 2 0 ver Relatório e Parecer Atuarial
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Unidade
Valor previsto no DRAA de

2022
Valor ocorrido em

2022
Valor previsto no DRAA

de 2023
Valor ocorrido em 2023 Valor previsto no DRAA de

2024
Valor ocorrido em 2024 Perspectiva de Longo

prazo

Justificativa Técnica para Eventuais
Discrepâncias em Relação a Hipótese

Adotada

     Projeção de Novos Entrantes - Quantidade de entradas
INTEIRO 0 0 0 0 0 0 0 ver Relatório e Parecer Atuarial

Composição Familiar - Servidores em atividade TEXTO

Se estado civil diferente
de Solteiro, efeitos de

casado conforme
hipóteses

Se estado civil diferente
de Solteiro, efeitos de

casado conforme
hipóteses

Se estado civil diferente de
Solteiro, efeitos de casado

conforme hipóteses

Se estado civil
diferente de Solteiro,

efeitos de casado
conforme

Se estado civil
diferente de Solteiro,

efeitos de casado
conforme

ver Relatório

     Probabilidade de Casados, se adotada premissa TEXTO 95 95 95 95 95 ver Relatório

     Diferença da Idade entre titular masculino e cônjuge
feminino, se adotada premissa

TEXTO 3 3 3 3 3 ver Relatório

     Diferença da Idade entre titular feminino e cônjuge
masculino, se adotada premissa

TEXTO -3 -3 -3 -3 -3 ver Relatório

Composição Familiar - Aposentados TEXTO somente observado somente observado somente observado somente observado somente observado ver Relatório

     Probabilidade de Casados, se adotada premissa TEXTO 100 100 100 100 100 ver Relatório

     Diferença da Idade entre titular masculino e cônjuge
feminino, se adotada premissa

TEXTO 3 3 3 3 3 ver Relatório

     Diferença da Idade entre titular feminino e cônjuge
masculino, se adotada premissa

TEXTO -3 -3 -3 -3 -3 ver Relatório

Hipótese Adotada para Entrada em Aposentadoria TEXTO ver quadro hipóteses ver quadro hipóteses ver quadro hipóteses
ver quadro hipóteses ver quadro hipóteses

ver Relatório

Outras Hipóteses Adotadas TEXTO não não não não não ver Relatório

Hipóteses Biométricas
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População

Número de eventos previstos
pela tábua utilizada no DRAA

de 2022

Número de eventos
ocorridos em 2022

Número de eventos previstos
pela tábua utilizada no DRAA

de 2023

Número de eventos
ocorridos em 2023

Número de eventos previstos
pela tábua utilizada no DRAA

de 2024

Número de eventos
ocorridos em 2024

Justificativa Técnica para Eventuais
Discrepâncias em Relação a Hipótese

Adotada

Masculino

Feminino

1.00

2.00

Tábua de Mortalidade de Válido - Fase Laborativa

Tábua de Mortalidade de Válido - Fase Laborativa

0.00

0.00

1.00

2.00

1.00

0.00

1.00 1.00

2.00 0.00

alteração anual da tábua

alteração anual da tábua

Masculino

Feminino

0.00

0.00

Tábua de Mortalidade de Válido - Fase Pós Laborativa

Tábua de Mortalidade de Válido - Fase Pós Laborativa

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00 0.00

0.00 0.00

alteração anual da tábua

alteração anual da tábua

Masculino

Feminino

0.00

0.00

Tábua de Mortalidade de Inválido

Tábua de Mortalidade de Inválido

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00 0.00

0.00 0.00

alteração anual da tábua

alteração anual da tábua

Masculino

Feminino

0.00

1.00

Tábua de Entrada em Invalidez

Tábua de Entrada em Invalidez

0.00

2.00

0.00

1.00

0.00

1.00

0.00 0.00

1.00 1.00

nova base de dados e novas idades

nova base de dados e novas idades

Masculino

Feminino

0.00

0.00

Tábua de Morbidez

Tábua de Morbidez

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00 0.00

0.00 0.00

ver Quadro de Hipóteses

ver Quadro de Hipóteses

Masculino

Feminino

0.00

0.00

Outras Tábuas utilizadas

Outras Tábuas utilizadas

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00 0.00

0.00 0.00

ver Quadro de Hipóteses

ver Quadro de Hipóteses

 30 10/07/2025 13:40:22Página 15 de



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DO REGIME PRÓPRO E COMPLEMENTAR - SRPC

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA

Civil >> Previdenciário >>Resultados

Valores dos Compromissos

Descrição Gerações FuturasGeração Atual

R$ 378.970.898,30  Valor Atual dos Salários Futuros R$ 495.541.353,20

R$ 96.863.142,72  ATIVOS GARANTIDORES DOS COMPROMISSOS DO PLANO DE BENEFÍCIOS R$ 0,00

R$ 86.407.711,37  Aplicações em Segmento de Renda Fixa - RPPS

R$ 9.862.090,23  Aplicações em Segmento de Renda Variável - RPPS

R$ 0,00  Aplicações em Segmento Imobiliário - RPPS

R$ 0,00  Aplicações em Enquadramento - RPPS

R$ 0,00  Títulos e Valores não Sujeitos ao Enquadramento - RPPS

R$ 593.341,12  Demais Bens, direitos e  ativos

R$ 18.343.698,11  PROVISÃO MATEMÁTICA DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS R$ 0,00

R$ 18.448.815,94  VALOR ATUAL DOS BENEFÍCIOS FUTUROS - ENCARGOS DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS R$ 0,00

R$ 11.393.659,23  Benefícios Concedidos - Encargos - Aposentadorias Programadas

R$ 0,00  Benefícios Concedidos - Encargos -  Aposentadorias Especiais de Professores

R$ 0,00  Benefícios Concedidos - Encargos - Outras Aposentadorias Especiais

R$ 3.067.485,28  Benefícios Concedidos - Encargos -  Aposentadorias por Invalidez

R$ 3.987.671,43  Benefícios Concedidos - Encargos -  Pensões Por Morte

R$ 0,00  Benefícios Concedidos - Encargos - Compensação Previdenciária a Pagar

R$ 105.117,83  VALOR ATUAL DAS CONTRIBUIÇÕES FUTURAS E COMPENSAÇÕES A RECEBER - BENEFÍCIOS CONCEDIDOS R$ 0,00

R$ 22.038,26  Benefícios Concedidos - Contribuições Futuras dos Aposentados

R$ 0,00  Benefícios Concedidos - Contribuições Futuras dos Pensionistas

R$ 83.079,57  Benefícios Concedidos - Compensação Previdenciária a Receber

R$ 70.878.859,78  PROVISÃO MATEMÁTICA DOS BENEFÍCIOS A CONCEDER : R$ 109.785.260,76

R$ 183.842.230,28  VALOR ATUAL DOS BENEFÍCIOS FUTUROS - ENCARGOS DE BENEFÍCIOS A CONCEDER: R$ 225.660.664,56

R$ 104.605.417,20  Benefícios a Conceder - Encargos -  Aposentadorias Programadas R$ 131.105.651,00

R$ 60.808.151,68  Benefícios a Conceder - Encargos -  Aposentadorias Especiais de Professores R$ 76.212.996,69
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Descrição Gerações FuturasGeração Atual

R$ 0,00  Benefícios a Conceder - Encargos -  Outras Aposentadorias Especiais R$ 0,00

R$ 0,00  Benefícios a Conceder - Encargos -  Aposentadorias por Invalidez R$ 0,00

R$ 0,00  Benefícios a Conceder - Encargos -  Pensões Por Morte de Servidores em Atividade R$ 0,00

R$ 18.355.990,98  Benefícios a Conceder - Encargos -  Pensões Por Morte de Aposentados R$ 18.342.016,87

R$ 0,00  Benefícios a Conceder - Encargos -  Outros Benefícios e Auxílios R$ 0,00

R$ 72.670,42  Benefícios a Conceder - Encargos -  Compensação Previdenciária a Pagar R$ 0,00

R$ 112.963.370,50  VALOR ATUAL DAS CONTRIBUIÇÕES FUTURAS E COMPENSAÇÕES  A RECEBER - BENEFÍCIOS A CONCEDER: R$ 115.875.403,80

R$ 72.032.299,14  Benefícios a Conceder - Contribuições Futuras do Ente R$ 115.875.403,80

R$ 36.925.233,44  Benefícios a Conceder - Contribuições  Futuras dos Segurados Ativos R$ 0,00

R$ 0,00  Benefícios a Conceder - Contribuições Futuras dos Aposentados R$ 0,00

R$ 0,00  Benefícios a Conceder - Contribuições Futuras dos Pensionistas R$ 0,00

R$ 4.005.837,92  Benefícios a Conceder - Compensação Previdenciária a Receber

R$ 1.475.800,61  PROVISÃO MATEMÁTICA PARA COBERTURA DE INSUFICIÊNCIAS FINANCEIRAS ASSEGURADA POR LEI: R$ 0,00

R$ 0,00  Valor Atual do Plano de Amortização do Déficit Atuarial estabelecido em lei R$ 0,00

R$ 1.475.800,61  Valor Atual dos Parcelamentos de Débitos Previdenciários

  RESULTADO ATUARIAL

R$ 0,00  Déficit Atuarial

R$ 0,00  Equilíbrio Atuarial

R$ 9.116.385,44  Superávit Atuarial

  DESTINAÇÃO DO RESULTADO

R$ 9.116.385,45  Provisão de Contingências (até 25% dos Compromissos)

R$ 0,00  Provisão para revisão do plano de custeio (acima 25% dos Compromissos)

  FUNDOS CONSTITUÍDOS

R$ 0,00  Fundo Garantidor de Pensão de Servidor  Estruturada em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura

R$ 0,00  Fundo Garantidor de Aposentadoria por Invalidez de Servidor Estruturada em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura

R$ 0,00  Fundo Garantidor de Benefícios Estruturados em Regime de Repartição Simples

R$ 0,00  Fundo de Oscilação de Riscos dos Benefícios Estruturados em Regime de Capitalização
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Descrição Gerações FuturasGeração Atual

R$ 0,00  Fundo de Oscilação de Riscos dos Benefícios Estruturados em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura

R$ 0,00  Fundo de Oscilação de Riscos dos Benefícios Estruturados em Regime de  Repartição Simples

R$ 0,00  Fundo Administrativo

  RECEITAS E DESPESAS ESTIMADAS PARA O EXERCÍCIO

R$ 10.126.222,36  Total de Receitas Estimadas para o Exercício

R$ 2.796.200,75  Total de Despesas Estimadas para o Exercício

  RESULTADO FINANCEIRO ESTIMADO PARA O EXERCÍCIO

R$ 0,00  Déficit Financeiro R$ 0,00

R$ 0,00  Equilíbrio Financeiro R$ 0,00

R$ 7.330.021,61  Superávit Financeiro R$ 0,00

Custo Normal

Base de Contribuição

Valor Mensal - Estatísticas da População Coberta Valor Anual

R$ 2.678.044,68 R$ 34.814.582,79Total das Remunerações de Contribuição dos Servidores Ativos

Total: R$ 2.678.044,68 R$ 34.814.582,79

Valor Atual dos Salários Futuros - VASF:

Custo Normal dos Benefícios - Regime de Capitalização

Custo Anual Previsto (R$) % sobre Base de ContribuiçãoBenefícios

R$ 3.373.533,07 9,69Aposentadorias Programadas (Por Idade, Tempo de Contribuição e Compulsória)

R$ 2.151.541,22 6,18Aposentadoria Especial - Professor - Educação Infantil e Ensino Fund. e Médio

R$ 591.847,91 1,70Pensão Por Morte de Aposentado Voluntário ou Compulsório

R$ 38.296,04 0,11Pensão Por Morte de Aposentado por Invalidez
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Custo Anual Previsto (R$) % sobre Base de ContribuiçãoBenefícios

Total: R$ 6.155.218,24 17,68

Custo Normal dos Benefícios - Regime de Cobertura

Custo Anual Previsto (R$) % sobre Base de ContribuiçãoBenefícios

R$ 442.145,20 1,26Aposentadoria Por Invalidez Permanente

R$ 894.734,78 2,57Pensão Por Morte de Servidor em Atividade

Total: R$ 1.336.879,98 3,83

Custo Normal dos Benefícios - Regime de Repartição Simples

% sobre Base de Contribuição Valor Pago em 2022  Valor Pago em 2023  Valor Pago em 2024  Valor Mínimo para 2025  Valor Previsto para 2025Benefícios

Total: R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0,00

Custo Anual Previsto (R$) % sobre Base de Contribuição

Benefícios em Regime de Capitalização

Benefícios em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura

Benefícios em Regime de Repartição Simples

Total

R$ 6.155.218,24

R$ 1.336.879,98

R$ 0,00

R$ 7.492.098,22 21,51

17,68

0,00

3,83

Custo Normal Total

Observações:
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Eventuais diferenças nos totais das tabelas acima com as tabelas de outras abas do DRAA são provenientes de arredondamentos e da segregação dos tipos de benefícios em relação ao total global, mas é previsível que sejam mínimas

Custo Suplementar

   Forma de Amortização e Apuração do Déficit Atuarial e Amortizar

Forma Amortização:

Forma de Pagamento:

Por Alíquota

Postecipados

Contas Recuperadas da Demonstração do Resultado Atuarial Geração Atual (R$)

ATIVOS GARANTIDORES DOS COMPROMISSOS DO PLANO DE BENEFÍCIOS R$ 96.863.142,72

PROVISÃO MATEMÁTICA DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS R$ 18.343.698,11

PROVISÃO MATEMÁTICA DOS BENEFÍCIOS A CONCEDER : R$ 70.878.859,78

Valor Atual dos Parcelamentos de Débitos Previdenciários R$ 1.475.800,61

Déficit Atuarial a Amortizar: R$ 0,00

Valor Atual do Bens, Direitos e Demais Ativos a serem incorporados no Exercício Atual:
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Tipo de LDA:
Constante definida no art 8º: Valor calculada na avaliação atuarial: Valor limite do déficit atuarial:

Observações:

Prazo Remanescente Calculado (anos): 35 Prazo Informado (anos): 35

Justificativa:

   Prazo de Amortização

   Base Cálculo Contribuição Suplementar

Valor Anual Inicial (R$)Composição da Base de Cálculo

Descrição dos critérios adotados para evolução da folha de pagamento:

   Plano de Amortização
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n

Composição do Pagamento

Ano Taxa de Juros (%) Aportes (R$) Alíquotas (%) Base Cálculo (R$) Saldo Inicial (R$) (-) Pagamentos (R$) Saldo Final (R$)
(-) Juros (R$) (-) Amortização (R$)

Observação Sistema:

Observações:

  Custo com a Administração do Plano
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R$ 33.641.655,89

Aporte

  Valor Total dos Proventos de Aposentadorias em 2024:

  Valor Total das Pensões por Morte em 2024:

  Total:

  Limite de Gastos com despesas Administrativas para 2025 (R$):

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 33.641.655,89

R$ 672.833,11

  Limite de Gastos com despesas administrativas para 2025 (R$): R$ 1.009.249,67

  Valor do aporte anual para custeio das despesas administrativas

  estabelecido pelo Ente mediante Lei:  Base de Cálculo Anual da Taxa de Administração (R$):

  Taxa de Administração definida pelo Ente em Lei (%):

R$ 33.641.655,89

3,00

Limite da Norma Geral

Limite Estabelecido pelo Ente em Lei

Alíquota

  Custo Previsto para 2025

Alíquota

  Valor Previsto das despesas administrativas para 2025:

  Base de Cálculo Anual  da Taxa de Administração para 2024(R$):

  Taxa de Administração para 2025(%):

  Valor Total das Remunerações dos Segurados Ativos em 2024:

R$ 1.009.249,68

R$ 33.641.655,89

3,00
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  Plano de Custeio a Constar em Lei

  Contribuição Normal e Taxa de Administração

Situação Atual Situação Definida na Avaliação Atuarial

Valor Anual da Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) Contribuição Esperada Atual
Aliquota Definida na Avaliação Atuarial (%)

Contribuição Esperada Definida

R$ 34.814.582,79 14,42 R$ 5.020.262,84 14,42 R$ 5.020.262,84Ente Federativo

R$ 33.641.655,89 3,00 R$ 1.009.249,68 3,00 R$ 1.009.249,68Taxa de Administração

R$ 0,00 R$ 0,00Aporte Anual para Custeio das Despesas Administrativas

R$ 68.456.238,68 17,42 R$ 6.029.512,52 17,42 R$ 6.029.512,52Ente Federativo - Total

R$ 34.814.582,79 14,00 R$ 4.874.041,59 14,00 R$ 4.874.041,59Segurados Ativos

R$ 10.772,84 14,00 R$ 1.508,20 14,00 R$ 1.508,20Aposentados

R$ 0,00 14,00 R$ 0,00 14,00 R$ 0,00Pensionistas

Total

  Observação: Os Custos Normais dos benefícios de Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Aposentadoria Compulsória e suas respectivas pensões por morte estão inclusos nas rubricas correspondentes a Aposentadoria por Idade.

  Novo Plano de Amortização a Constar em Lei

  Plano de Equacionamento do Déficit Atuarial previsto em Lei será revisado: Não

  Justificativa: plano em superávit

   Comparativo de Receitas e Despesas Previdenciarias Projetadas e Executadas
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Descrição

Projetado para 2024

Geração Atual

Executado em 2024 Diferença

Base de Cálculo da Contribuição Normal R$ 33.698.335,68 R$ 33.641.655,89 R$ 56.679,79

Benefícios Concedidos - Contribuições dos Aposentados R$ 903,14 R$ 104,00 R$ 799,14

Benefícios Concedidos - Contribuições dos Pensionistas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios Concedidos - Compensação Previdenciária a Receber R$ 5.599,47 R$ 0,00 R$ 5.599,47

Benefícios a Conceder - Contribuições do Ente R$ 6.910.694,82 R$ 6.710.888,29 R$ 199.806,53

Benefícios a Conceder - Contribuições dos Segurados Ativos R$ 2.204.149,74 R$ 4.502.219,08 -R$ 2.298.069,34

Benefícios a Conceder - Contribuições dos Aposentados R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios a Conceder - Contribuições dos Pensionistas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios a Conceder - Compensação Previdenciária a Receber R$ 246.032,95 R$ 0,00 R$ 246.032,95

Plano de Amortização do Déficit Atuarial estabelecido em lei R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Parcelamentos de Débitos Previdenciários R$ 476.707,97 R$ 0,00 R$ 476.707,97

Outras Receitas R$ 0,00 R$ 193,40 -R$ 193,40

TOTAL DAS RECEITAS COM CONTRIBUIÇÕES E COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA R$ 9.844.088,09 R$ 11.213.404,77 -R$ 1.369.316,68

Benefícios Concedidos - Encargos - Aposentadorias Programadas R$ 785.774,03 R$ 1.147.241,89 -R$ 361.467,86

Benefícios Concedidos - Encargos - Aposentadorias Especiais de Professores R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios Concedidos - Encargos - Outras Aposentadorias Especiais R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios Concedidos - Encargos - Aposentadorias por Invalidez R$ 220.181,26 R$ 0,00 R$ 220.181,26

Benefícios Concedidos - Encargos - Pensões Por Morte R$ 238.064,84 R$ 319.250,76 -R$ 81.185,92

Benefícios Concedidos - Encargos - Compensação Previdenciária a Pagar R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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Descrição

Projetado para 2024

Geração Atual

Executado em 2024 Diferença

Benefícios a Conceder - Encargos -  Aposentadorias Programadas R$ 531.206,33 R$ 0,00 R$ 531.206,33

Benefícios a Conceder - Encargos -  Aposentadorias Especiais de Professores R$ 808.642,83 R$ 0,00 R$ 808.642,83

Benefícios a Conceder - Encargos -  Outras Aposentadorias Especiais R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios a Conceder - Encargos -  Aposentadorias por Invalidez R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios a Conceder - Encargos -  Pensões Por Morte de Servidores em Atividade R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios a Conceder - Encargos -  Pensões Por Morte de Aposentados R$ 259.384,70 R$ 0,00 R$ 259.384,70

Benefícios a Conceder - Encargos -  Outros Benefícios e Auxílios R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios a Conceder - Encargos -  Compensação Previdenciária a Pagar R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Outras Despesas R$ 0,00 R$ 691.033,18 -R$ 691.033,18

TOTAL  DAS DESPESAS COM BENEFÍCIOS DO PLANO R$ 2.843.253,99 R$ 2.157.525,83 R$ 685.728,16

INSUFICIÊNCIA OU EXCEDENTE FINANCEIRO R$ 7.000.834,10 R$ 9.055.878,94 -R$ 2.055.044,84

RENTABILIDADE ESPERADA R$ 5,09 R$ 13,64 -R$ 8,55

Rentabilidade dos Ativos que compõem os Recursos Garantidores R$ 3.870.056,20 R$ 11.551.200,40 -R$ 7.681.144,20

  Comparativo de Informações das Últimas Avaliações Atuariais

2024 2023Descrição 2025

 BASE NORMATIVA

 PLANO DE CUSTEIO VIGENTE

   Contribuição Normal - Ente Federativo 17.42 17.42 17.42

 BASE CADASTRAL

 ESTATÍSTICAS DA POPULAÇÃO COBERTA
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  Comparativo de Informações das Últimas Avaliações Atuariais

2024 2023Descrição 2025

   Quantidade de Segurados Ativos 623 623 627

   Quantidade de Aposentados 33 33 31

   Quantidade de Pensionistas 17 17 18

   Média da Base de Cálculo dos Segurados Ativos 4298.62 4298.62 4172.66

   Média do Valor do Benefício dos Aposentados 2672.15 2672.15 2516.42

   Média do Valor do Benefícios dos Pensionistas 1445.22 1445.22 1282.81

   Idade Média dos Segurados Ativos 45.65 45.65 44.62

   Idade Média dos Aposentados 63.29 63.29 62.43

   Idade Média dos Pensionistas 43.91 43.91 41.52

   Idade Média Projetada Para Aposentadoria 63.06 63.06 63.07

 BASE TÉCNICA

 REGIMES E MÉTODOS DE FINANCIAMENTO

   Método de Financiamento Adotado PUC PUC PUC

 RESULTADOS

 VALORES DOS COMPROMISSOS

   Ativos Garantidores dos Compromissos do Plano de Benefícios 98338943.33 98338943.33 77683163.45

   Valor Atual dos Benefícios Futuros - Benefícios Concedidos 18448815.94 18448815.94 16078274.57

   Valor Atual das Contribuições Futuras - Benefícios Concedidos 22038.26 22038.26 22457.81

   Reserva Matemática dos Benefícios Concedidos 18426777.68 18426777.68 16055816.76

   Valor Atual dos Benefícios Futuros - Benefícios a Conceder 183769559.9 183769559.90 171341261.89
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  Comparativo de Informações das Últimas Avaliações Atuariais

2024 2023Descrição 2025

   Valor Atual das Contribuições Futuras - Benefícios a Conceder 108957532.6 108957532.60 111953576.37

   Reserva Matemática dos Benefícios a Conceder 74812027.27 74812027.27 59387685.52

   Valor Atual da Compensação Financeira a Receber 4088917.49 4088917.49 4275436.72

   Valor Atual da Compensação Financeira a Pagar 72670.42 72670.42 332325.63

   Resultado Atuarial 9116385.45 9116385.45 6182772.26

 CUSTO NORMAL

 CUSTO ANUAL PREVISTO (% SOBRE BASE DE CONTRIBUIÇÃO)

   Benefícios em Regime de Capitalização (%) 19.71 19.71 18.9

   Benefícios em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura (%) 1.81 1.81 1.75

   Benefícios em Regime de Repartição Simples (%) 0 0 0

 ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL DEFINIDAS

   Ente Federativo - Contribuição Normal 14.42 14.42 14.42

   Taxa de Administração 3 3 3

   Duração do Passivo 1 1 1

  Parecer Atuarial

Temas Parecer

Perspectivas de alteração futura no perfil e na composição da massa de segurados
Exceto se houver um concurso, que não tem previsão até a data de composição deste parecer, o perfil e a composição da massa de segurados se
manterão estáveis, mas com os impactos das novas aposentadorias, das mortes e incapacitação permanente a

Adequação da base de dados utilizada e respectivos impactos em relação aos resultados apurados
Com base nos dados fornecidos pelo Ente, afirmamos que estão completos e consistentes para efeitos de estudos atuariais e estão atualizados
até a data base informada no quadro "Identificação do DRAA". As inconsistências apuradas e seus respectivos

Análise dos regimes financeiros e métodos atuariais adotados e perspectivas futuras de comportamento dos custos e dos compromissos do Plano de
Benefícios

O Custo Mensal está determinado com base em princípios técnicos atuariais aceitos para planos de Benefícios Definidos. A experiência é que tal
Custo tenha pouca variação, se comparado à Folha Salarial envolvida, desde que as hipóteses atuariais

Adequação das hipóteses utilizadas às características da massa de segurados e de seus dependentes e análises de sensibilidade  para os resultados As hipóteses utilizadas estão de acordo com as técnicas atuariais usadas em planos previdenciários do tipo Benefícios Definidos. Não há estudo
específico de aderência de hipóteses, mas a experiência mostra que as principais hipóteses, listadas na aba "Base

 30 10/07/2025 13:40:22Página 28 de



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

SECRETARIA DO REGIME PRÓPRO E COMPLEMENTAR - SRPC

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSP

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - DRAA

Temas Parecer

Metodologia utilizada para a determinação do valor da compensação previdenciária a receber e impactos nos resultados
A Compensação Previdenciária a receber tem base no tempo de contribuição informado pelo Ente e se refere ao tempo entre a data de admissão
de cada Servidor e a data em que foi criado o Regime Próprio de Previdência Social somado ao tempo de

Composição e características dos ativos garantidores do plano de benefícios
O valor do Patrimônio, constituído até a data da atual avaliação, informado na tabela "Resultados - Valores dos Compromissos", tem
características principais de manutenção de seus valores a termo, observada a Política de Investimentos, para garantir o

Variação dos Compromissos do Plano (VABF e VACF)
Os movimentos das reservas de benefícios concedidos e da reserva a conceder, desde a última avaliação atuarial estão condizentes com os
dados observados na "Base Técnica" e são justificados, devido às entradas e saídas dos ativos, aposentados

Resultado da avaliação atuarial e situação financeira e atuarial do RPPS
A avaliação está de acordo com as exigências feitas pela Secretaria de Previdência Social, conforme Portaria 1467 de 2022. Alguns itens constam
da Nota Técnica Atuarial e do relatório da Avaliação Atuarial entregues. Afirmamos que a manutenção do

Plano de custeio a ser implementado e medidas para manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial
O Plano de Custeio apresentado é apenas para a Geração Atual, que vigerá  a partir do mês seguinte à data de sua divulgação, permanecendo
por doze meses ou até divulgação de nova avaliação atuarial, e também incidirá para novos segurados conforme

Parecer sobre a análise comparativa dos resultados das três últimas avaliações atuariais
As informações das últimas três avaliações foram obtidas nos DRAAs divulgados na página eletrônica da SPREV (CADPREV) e consideram os
resultados referentes aos DRAAs de cada ano anterior independentemente das retificações observadas, pois

Identificação dos principais riscos do plano de benefícios
Erro na definição da Data de Aposentadoria Programada devido a dados errôneos não perceptíveis na análise de consistência. O crescimento real
de salários pode ser inferior ao previsto reduzindo a expectativa de receita com a aplicação de alíquotas. O
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